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1
PLC 104/2015
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2
PLC 11/2016

- Não Terminativo -
SEN. ELMANO FÉRRER 42

3
PLS 199/2016

- Não Terminativo -
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4
PLC 73/2011

- Terminativo -
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5
PLS 332/2013

- Terminativo -
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6
PLS 185/2014

- Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 98



7
PLS 292/2014

- Terminativo -
SEN. VANESSA GRAZZIOTIN 105

8
PLS 100/2015

- Terminativo -
SEN. AIRTON SANDOVAL 123

9
PLS 328/2015

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 140

10
PLS 43/2017

- Terminativo -
SEN. AIRTON SANDOVAL 159

11
PLS 92/2017

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 169

12
PLS 151/2017

- Terminativo -
SEN. JORGE VIANA 178

13
PLS 157/2017

- Terminativo -
SEN. VICENTINHO ALVES 191

14
RAS 142/2017

- Não Terminativo -
202

15
RAS 143/2017

- Não Terminativo -
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senadora Marta Suplicy

VICE-PRESIDENTE: Senador Ronaldo Caiado

(20 titulares e 20 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Hélio José(PROS)(9) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

1 Garibaldi Alves Filho(9) RN (61) 3303-2371 a
2377

Waldemir Moka(9)(12) MS (61) 3303-6767 /
6768

2 Valdir Raupp(9) RO (61) 3303-
2252/2253

Marta Suplicy(9) SP (61) 3303-6510 3 Romero Jucá(9) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Elmano Férrer(9)(15) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

4 Edison Lobão(9) MA (61) 3303-2311 a
2313

Airton Sandoval(9)(13) SP 5 Rose de Freitas(15) ES (61) 3303-1156 e
1158

PMDB

Ângela Portela(PDT)(2) RR 1 Fátima Bezerra(PT)(2) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

Humberto Costa(PT)(2) PE (61) 3303-6285 /
6286

2 Gleisi Hoffmann(PT)(2) PR (61) 3303-6271

Paulo Paim(PT)(2) RS (61) 3303-
5227/5232

3 José Pimentel(PT)(2) CE (61) 3303-6390
/6391

Paulo Rocha(PT)(2) PA (61) 3303-3800 4 Jorge Viana(PT)(2) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Regina Sousa(PT)(2) PI (61) 3303-9049 e
9050

5 Lindbergh Farias(PT)(3) RJ (61) 3303-6427

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Dalirio Beber(PSDB)(7) SC (61) 3303-6446 1 Flexa Ribeiro(PSDB)(7) PA (61) 3303-2342
Eduardo Amorim(PSDB)(7) SE (61) 3303 6205 a

3303 6211
2 Sérgio de Castro(PDT)(7)(19)(20) ES (61) 3303-6590

Ronaldo Caiado(DEM)(10) GO (61) 3303-6439 e
6440

3 José Agripino(DEM)(10) RN (61) 3303-2361 a
2366

Maria do Carmo Alves(DEM)(10) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Davi Alcolumbre(DEM)(10) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Sérgio Petecão(PSD)(4) AC (61) 3303-6706 a
6713

1 Otto Alencar(PSD)(4) BA (61) 3303-1464 e
1467

Ana Amélia(PP)(4)(16)(17) RS (61) 3303 6083 2 Wilder Morais(PP)(11) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Lídice da Mata(PSB)(5) BA (61) 3303-6408 1 Romário(PODE)(5) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Randolfe Rodrigues(REDE)(6) AP (61) 3303-6568 2 Vanessa Grazziotin(PCdoB)(5) AM (61) 3303-6726

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

Cidinho Santos(PR)(8) MT 3303-6170/3303-
6167

1 Armando Monteiro(PTB)(8) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Vicentinho Alves(PR)(8) TO (61) 3303-6469 /
6467

2 Eduardo Lopes(PRB)(8) RJ (61) 3303-5730

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Os Blocos Parlamentares Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham 1 vaga na comissão, com a qual o colegiado totaliza
21 membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Humberto Costa, Paulo Paim, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os
Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, José Pimentel e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática,
para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLBPRD).

(3) Em 09.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Of. 24/2017-GLBPRD).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ana Amélia foram designados membros titulares; e o Senador Otto Alencar, como membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 21/2017-BLDPRO).

(5) Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular; e os Senadores Romário e Vanessa Grazziotin, membros suplentes, pelo Bloco
Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 5/2017-BLSDEM).

(6) Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 15/2017-
BLSDEM).

(7) Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 27/2017-GLPSDB).

(8) Em 09.03.2017, os Senadores Cidinho Santos e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e Eduardo Lopes,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).

(9) Em 09.03.2017, os Senadores Hélio José, Eduardo Braga, Marta Suplicy, Rose de Freitas e Renan Calheiros foram designados membros titulares; e os
Senadores Garibaldi Alves Filho, Valdir Raupp, Romero Jucá e Edison Lobão, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 32/2017-
GLPMDB).

(10) Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Davi Alcolumbre,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLDEM).

(11) Em 14.03.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo.
38/2017-GLDPRO).

(12) Em 14.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao senador Eduardo Braga, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of.
nº 51/2017-GLPMDB).

(13) Em 14.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro titular, em substituição ao senador Renan Calheiros, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 52/2017-GLPMDB).

(14) Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marta Suplicy e Ronaldo Caiado, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 1/2017-CAS).
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(15) Em 31.03.2017, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição à senadora Rose de Freitas, que passa a atuar como suplente, pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 86/2017-GLPMDB).

(16) Em 07.06.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado membro titular, em substituição à senadora Ana Amélia, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Of. s/n).

(17) Em 14.06.2017, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Benedito de Lira, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Memo 33/2017-BLDPRO).

(18) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(19) Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 959 e
960/2017.

(20) Em 21.11.2017, o Senador Sérgio de Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado em vaga anteriormente
ocupada pelo Senador Ricardo Ferraço (Of. nº 238/2017-GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): PATRICIA DE LURDES MOTTA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33034608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33034608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 7 de fevereiro de 2018
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA
1ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Retificações:
1. Inclusão do PLS 100/2015 (Item 8), do PLS 151/2017 (Item 12) e adiamento da Avaliação de Política
Pública. (06/02/2018 10:31)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/02/2018 às 10:31.
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PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 104, de 2015

- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Jorge Tadeu Mudalen

      Estabelece a obrigatoriedade de o poder público oferecer exame de acuidade
auditiva e visual para os alunos que ingressam no ensino fundamental.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Parecer (CE))
Avulso inicial da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 483, de 2011

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para estabelecer a obrigatoriedade de apresentação de atestado
de acuidade visual para a efetivação de matrícula no ensino fundamental.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Legislação citada

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 214, de 2015

- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Milton Monti

      Torna obrigatório o exame de acuidade visual em todos os alunos matriculados no
ensino fundamental.

Relatório: Pela aprovação do PLC 104/2015 na forma da Emenda nº 1-CE (Substitutivo)
com a Subemenda que apresenta; e pela prejudicialidade do PLS 483/2011 e do PLC
214/2015, que tramitam em conjunto.
Observações:
- Em 07.11.2017, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer
favorável ao PLC 104/2015 na forma da Emenda nº 1-CE (Substitutivo) e pela
prejudicialidade do PLS 483/2011 e do PLC 214/2015, que tramitam em conjunto.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, de 2016
- Não Terminativo -

      Cria e regulamenta as profissões de Cuidador de Pessoa Idosa, Cuidador Infantil,
Cuidador de Pessoa com Deficiência e Cuidador de Pessoa com Doença Rara e dá
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/02/2018 às 10:31.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122818
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125798
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Deputado Felipe Bornier
outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 06.09.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência
concede Vista Coletiva ao Projeto nos termos regimentais.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Elmano Férrer

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 199, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Magno Malta

      Dispõe sobre a isenção da tarifa de pedágio nas vias federais, exploradas direta ou
indiretamente, pelos veículos que transportem pessoas com doença grave ou
degenerativa.

Relatório: Pela aprovação na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Garibaldi Alves Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 73, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Deputado Carlos Bezerra

      Altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento dos
honorários de intérprete judicial.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 23.08.2017, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer
favorável ao Projeto.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCJ))

ITEM 5
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/02/2018 às 10:31.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4037423
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4037414
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125685
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7301402
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4278452
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/102066
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7229225
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4474841
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7140342
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 332, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senadora Lúcia Vânia

      Torna obrigatória a aferição, a comunicação aos órgãos de vigilância sanitária e a
divulgação de indicadores de avaliação das unidades de terapia intensiva públicas e
privadas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 185, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Clésio Andrade

      Dispõe sobre o exercício da profissão de Gestor de Serviços de Saúde e dá outras
providências.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
- Em 18.10.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 292, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Walter Pinheiro

      Regulamenta o exercício da profissão de Despachante Documentalista e dá outras
providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nºs 1-CCJ a 3-CCJ
Observações:
- Em 02.03.2016, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer
favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1-CCJ a 3-CCJ.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/02/2018 às 10:31.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/113957
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5303366
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4042980
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/118699
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Em 12.07.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Parecer (CCJ))
Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 100, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, para determinar que a Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) estabeleça o índice máximo de reajuste das
contraprestações pecuniárias dos planos privados de assistência à saúde, em todos os
tipos de contratação.

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 19.09.2017, a Comissão de Assuntos Sociais realizou Audiência Pública para
instrução da matéria.
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Airton Sandoval

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 328, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Telmário Mota

      Dispõe sobre a regulamentação da profissão de educadora e educador social e dá
outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nºs 1-CCJ-CE, 2-CE e 3-CE
Observações:
- Em 04.11.2015, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer
favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CCJ.
- Em 17.05.2016, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer
favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1-CCJ-CE, 2-CE e 3-CE.
- Em 31.05.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Em 24.10.2017, o Senador Eduardo Lopes apresentou a Subemenda nº 1 à Emenda nº
2-CE.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Emenda (CAS))
Parecer (CE))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/02/2018 às 10:31.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5288513
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4366134
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121529
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4427589
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7240745
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4427548
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Parecer (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 43, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Zeze Perrella

      Determina que as bulas de medicamentos tragam advertência dirigida aos atletas
sobre sua obrigação de consultar a lista atualizada de substâncias e métodos proibidos
antes de consumir medicamentos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Airton Sandoval

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 92, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas

      Acrescenta parágrafo único ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para vedar o desconto do
atestado de comparecimento.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 16.08.2017, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 151, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas

      Altera os arts. 392, 392-A e 473, III da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer o
compartilhamento da licença maternidade e da licença adotante.

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Relatoria: Senador Jorge Viana

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/02/2018 às 10:31.

11

http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4427521
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4427478
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128230
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7143084
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5066670
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128626
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5335754
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5217835
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/129217
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 1ª Reunião Extraordinária da CAS, em 7 de Fevereiro de 2018 7

Observações:
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 157, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Maria do Carmo Alves

      Altera as Leis nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do
médico residente e dá outras providências; e nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que
institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e
nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras providências, para dispor sobre a
assistência psiquiátrica e psicológica a ser oferecida a médicos residentes e a alunos de
graduação em Medicina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Observações:
- Em 27.09.2017, a Presidência designa Relator “ad hoc” o Senador Vicentinho Alves,
em substituição à Senadora Lídice da Mata. Lido o Relatório na Comissão de Assuntos
Sociais, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Lídice da Mata (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Vicentinho Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 14

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 142 de 2017

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública, no âmbito
desta Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, para debater sobre o
aproveitamento da membrana amniótica da placenta como tratamento alternativo de
queimaduras.

Para tanto sugiro que sejam convidados:

• Representante do Ministério da Saúde;
• Dr. Carlos Vital Tavares Corrêa Lima – Presidente do Conselho Federal de Medicina;
• Dr. Eduardo Chem – Diretor do Banco de Pele da Santa Casa de Porto Alegre;
• Dr. Luiz Philipe Molina Vana – Presidente da Sociedade Brasileira de Queimaduras; e
• Sra. Mira Falchi - Presidente do Instituto Pró-Queimados.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/02/2018 às 10:31.
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Observações:
- Lido em 06.12.2017

Textos da pauta:
Requerimento (CAS))

ITEM 15

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 143 de 2017

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Nos termos do art. 90, inciso XI e do art. 101, inciso I e V, ambos do Regimento
Interno do Senado Federal – RISF, requeiro a esta Comissão de Assuntos Sociais, que
formule consulta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania acerca dos limites
constitucionais, legais e do processo legislativo na apreciação de proposições de
iniciativa legislativa que tenham como objeto a regulamentação de profissões ou de
atividades ocupacionais, ficando a deliberação dessas proposições pendentes de análise
nesta Comissão de Assuntos Sociais até a manifestação daquele colegiado.

Observações:
- Lido em 06.12.2017

Textos da pauta:
Requerimento (CAS))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/02/2018 às 10:31.
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 104, de 2015 
(nº 786, de 2007, na Casa de origem), do Deputado 
Jorge Tadeu Mudalen, que estabelece a 
obrigatoriedade de o poder público oferecer 
exame de acuidade auditiva e visual para os 
alunos que ingressam no ensino fundamental; o 
Projeto de Lei da Câmara nº 214, de 2015 (nº 
5.963, de 2001, na Casa de origem), do Deputado 
Milton Monti, que torna obrigatório o exame de 
acuidade visual em todos os alunos matriculados 
no ensino fundamental; e o Projeto de Lei do 
Senado nº 483, de 2011, do Senador Vital do Rêgo, 
que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para estabelecer a obrigatoriedade de 
apresentação de atestado de acuidade visual para 
a efetivação de matrícula no ensino fundamental. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Chegam para exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
os seguintes projetos de lei, que tramitam em conjunto: 

 Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 104, de 2015, de autoria 
do Deputado Jorge Tadeu Mudalen, que obriga o Poder 
Público a oferecer testes de audição e oftalmológico a toda 
criança que ingressar no ensino fundamental;  

 PLC nº 214, de 2015, do Deputado Milton Monti, que torna 
obrigatório o exame anual de acuidade visual para os alunos 
matriculados no ensino fundamental, em todas as escolas 
públicas e particulares; e  

 Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 483, de 2011, do Senador 
Vital do Rêgo, que determina a apresentação de atestado de 
acuidade visual para fins de efetivação de matrícula no 
ensino fundamental. 

S
F

/
1

7
4

1
7

.
5

2
1

0
5

-
4

3

15



 

dm2017-11057 

2 

O PLC nº 104, de 2015, obriga o Poder Público a oferecer 
exames de acuidade auditiva e visual aos alunos que ingressam no ensino 
fundamental, para diagnosticar problemas que prejudicam o aprendizado. Na 
realização dos exames, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
contarão com a assistência financeira do Ministério da Saúde, que poderá 
conveniar ou estabelecer parcerias com esses entes governamentais. Caso 
seja detectada alguma anomalia, a criança será encaminhada para 
especialista do Sistema Único de Saúde (SUS).  

O PLC nº 214, de 2015, por seu turno, institui exames de vista 
anuais e obrigatórios para alunos do ensino fundamental, que deverão ser 
realizados por profissional habilitado, no decorrer do primeiro semestre 
letivo, admitida a realização de avaliação preliminar por professores 
treinados. Se detectada qualquer alteração visual, o aluno será encaminhado 
a médico oftalmologista. As despesas decorrentes da realização dos exames 
correrão à conta de dotações consignadas ao programa “Olho no Olho”, do 
Ministério da Educação (MEC) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE).  

Os dois projetos de lei facultam ao aluno a realização dos 
referidos exames com profissional de sua escolha, de forma particular, sendo 
obrigatório apresentar o resultado na secretaria da escola, até o último dia do 
primeiro bimestre do ano letivo. Da mesma forma, ambos os projetos 
estabelecem vigência imediata para as respectivas leis deles resultantes. 

Já o PLS nº 483, de 2011, ao contrário dos PLC anteriormente 
mencionados, que pretendem editar lei avulsa sobre a matéria, acrescenta um 
§ 6º ao art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação - LDB), para tornar indispensável a apresentação de 
atestado de acuidade visual para fins de efetivação da matrícula no ensino 
fundamental. Determina, ainda, que a lei resultante de sua aprovação entre 
em vigor no ano letivo subsequente ao da data de publicação. 

Os autores argumentam que os déficits de acuidade visual e 
auditiva podem prejudicar o aprendizado e o rendimento escolar dos 
estudantes, e, portanto, devem ser diagnosticados e tratados precocemente, 
preferentemente no início do ensino fundamental.  

O PLS nº 483, de 2011, que tramitava de forma autônoma, foi 
distribuído inicialmente para análise da CAS, onde recebeu parecer favorável 
na forma de uma emenda substitutiva, e para a Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte (CE). Antes do exame pela CE, contudo, por força da 
aprovação dos Requerimentos nos 1.051, de 2015, e 318, de 2016, passou a 
tramitar em conjunto com o PLC nº 104 e o PLC nº 214, de 2015. 
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Após o apensamento, alterada a tramitação das proposições, a 
CE manifestou-se favoravelmente ao PLC nº 104, de 2015, nos termos da 
Emenda nº 1-CE (Substitutivo), e pela declaração de prejudicialidade do 
PLC nº 214, de 2015, e do PLS nº 483, de 2011. Agora, compete à CAS 
analisar a matéria. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o disposto no inciso II do art. 100 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre temas que 
dizem respeito à proteção e defesa da saúde e às competências do SUS. 

Inicialmente, em relação à constitucionalidade, verificamos que 
o PLS nº 483, de 2011, ao condicionar a matrícula escolar à apresentação de 
atestado de acuidade visual, cria óbice para o acesso da criança ao ensino 
fundamental. Desse modo, sendo essa etapa parte do período de 
escolarização obrigatória, considerada direito público subjetivo pela 
Constituição Federal (CF), incorre em vício de inconstitucionalidade 
material. 

Já as proposições da Câmara dos Deputados não apresentam 
vício de inconstitucionalidade, pois estão em consonância com o disposto no 
inciso VII do art. 208 da CF, pelo qual o dever do Estado quanto à educação 
será efetivado, entre outros fatores, mediante a garantia de atendimento ao 
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de programas suplementares de material didático escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde.  

Em termos de técnica legislativa, contudo, consideramos que é 
inadequado editar lei extravagante sobre a matéria – o que ocorre com as 
proposições oriundas da Câmara dos Deputados aqui analisadas –, conforme 
determina o inciso IV do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, uma vez que a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, já disciplina o 
mesmo assunto em seu art. 4º.  

No tocante ao mérito da matéria, cumpre destacar que a 
detecção e o tratamento precoces de problemas visuais e auditivos são 
medidas de suma importância, vez que podem desencadear grandes prejuízos 
para a aprendizagem e para a socialização das crianças. 
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No entanto, a despeito da relevância do tema, de acordo com o 
próprio MEC, a baixa visão ainda passa despercebida a pais e professores 
em nosso meio. De fato, normalmente o professor tem a oportunidade de 
observar sinais, sintomas, posturas e condutas do aluno que indicam a 
necessidade de encaminhamento a um exame clínico, mas isso nem sempre 
acontece. 

Uma audição normal – segundo a Sociedade Brasileira de 
Pediatria (SBP) –, também é um elemento essencial para o desenvolvimento 
da leitura e da escrita, pois a base da leitura é o conhecimento de que cada 
letra corresponde a um som. Note-se, que a estimulação auditiva é 
importante não somente para o desenvolvimento da linguagem, mas também 
para uma adequada interação da criança com o seu meio.  

Uma boa audição e um adequado processamento auditivo são 
extremamente importantes na sala de aula, local onde o aluno deve 
concentrar a atenção no que é dito pelo professor e ignorar outros estímulos 
que podem interferir negativamente na escuta. Assim, a criança que 
apresenta processamento auditivo central normal – segundo Berenice Dias 
Ramos, presidente do Departamento Científico de Otorrinolaringologia da 
SBP –, compreenderá o professor com maior facilidade. Porém, aquela que 
tem alteração da audição ou do processamento auditivo poderá ter 
dificuldade em compreender o que está sendo dito. Isso pode interferir 
negativamente no processo de aprendizagem. 

Por essas razões, há uma década, foi instituído o Programa 
Saúde na Escola (PSE), criado por meio do Decreto nº 6.286, de 5 de 
dezembro de 2007, e mantido pelo MEC e pelo Ministério da Saúde (MS), 
com finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede 
pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e 
atenção à saúde. 

A despeito da existência do PSE, por ser este um programa 
instituído por via infralegal, ele pode vir a ser descontinuado a qualquer 
tempo. Por conseguinte, consideramos que a importância do tema merece a 
devida priorização e, também, que seja respaldado por uma disposição legal 
explícita.  

Desse modo, concordamos inteiramente com o teor do 
substitutivo aprovado pela CE, ao qual adicionamos uma pequena 
contribuição – além de alguns ajustes redacionais –, qual seja a de 
estabelecer que a identificação e a correção de problemas visuais e auditivos 
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sejam realizadas precocemente no âmbito escolar, notadamente nos dois 
primeiros anos do ensino fundamental. 

Por fim, em termos da regimentalidade da matéria, optamos, 
como também fez a CE, por aprovar o PLC nº 104, de 2015, por ser mais 
antigo no Senado Federal e por dispor de maneira mais abrangente sobre a 
questão da saúde do escolar. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 104, de 2015, na forma da Emenda nº 1-CE (Substitutivo), com 
a subemenda apresentada a seguir, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei 
da Câmara nº 214, de 2015, e do Projeto de Lei do Senado nº 483, de 2011. 

SUBEMENDA Nº    - CAS 
(ao PLS nº 104, de 2015, na forma da Emenda nº 1-CE) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º da Emenda nº 1-CE 
(Substitutivo) ao Projeto de Lei da Câmara nº 104, de 2015: 

“Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 4º ......................................................................... 

....................................................................................... 

Parágrafo único. As ações de identificação e de correção de 
problemas visuais e auditivos, bem como as de acesso a recursos 
ópticos e não ópticos, aparelhos e recursos auditivos e ajudas 
técnicas, serão priorizadas nos programas suplementares de 
assistência à saúde a que se refere o inciso VIII, especialmente nos 
dois primeiros anos do ensino fundamental.” (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o processo
Projeto de Lei da Câmara n°104, de 2015, que Estabelece a
obrigatoriedade de o poder público oferecer exame de acuidade
auditiva e visual para os alunos que ingressam no ensino
fundamental, e sobre o processo Projeto de Lei da Câmara n°214, de
2015, que Torna obrigatório o exame de acuidade visual em todos os
alunos matriculados no ensino fundamental, e sobre o processo
Projeto de Lei do Senado n°483, de 2011, do Senador Vital do Rêgo,
que Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para estabelecer a
obrigatoriedade de apresentação de atestado de acuidade visual para
a efetivação de matrícula no ensino fundamental.

RELATOR: Senadora Lídice da Mata

PARECER (SF) Nº 57, DE 2017

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Pedro Chaves

07 de Novembro de 2017
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PARECER Nº 57, DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 104, de 2015 (Projeto de Lei nº 786/2007, na 
Casa de origem), do Deputado Jorge Tadeu 
Mudalen, que estabelece a obrigatoriedade de o 
poder público oferecer exame de acuidade 
auditiva e visual para os alunos que ingressam no 
ensino fundamental; o Projeto de Lei da Câmara 
nº 214, de 2015 (Projeto de Lei nº 5.963/2001, na 
origem), do Deputado Milton Monti, que torna 
obrigatório o exame de acuidade visual em todos 
os alunos matriculados no ensino fundamental; e 
o Projeto de Lei do Senado nº 483, de 2011, do
Senador Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para estabelecer a 
obrigatoriedade de apresentação de atestado de 
acuidade visual para a efetivação de matrícula no 
ensino fundamental. 

Relatora: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 104, de 2015, do Deputado Jorge 
Tadeu Mudalen, que obriga o poder público a oferecer exame de acuidade 
auditiva e visual para os alunos que ingressam no ensino fundamental; o PLC 
nº 214, de 2015, do Deputado Milton Monti, que torna obrigatório o exame 
de vista para todos os alunos dessa mesma etapa de ensino; e o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 483, de 2011, do Senador Vital do Rêgo, que 
determina a obrigatoriedade da apresentação de atestado de acuidade 
visual para a efetivação de matrícula no ensino fundamental. 
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Para alcançar a finalidade alvitrada, o PLS acrescenta § 6º ao 
art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB), determinando, ainda, que a lei 
proposta entre em vigor no ano letivo subsequente ao da data de sua 
publicação. 

Por sua vez, as duas proposições oriundas da Câmara dos 
Deputados sugerem a edição de lei avulsa sobre a matéria. O PLC nº 104, de 
2015, incumbe o poder público de oferecer testes de audição e 
oftalmológico a toda criança que ingressar no ensino fundamental, com o 
fito de diagnosticar problemas que prejudiquem o aprendizado, 
prescrevendo, ainda, o encaminhamento da criança a especialista do Sistema 
Único de Saúde quando detectada alguma anomalia. 

Já o PLC 214/2015 institui exames de vista anuais e 
obrigatórios para alunos da mesma etapa, a serem realizados no primeiro 
semestre letivo, por profissional habilitado, admitida a avaliação preliminar 
de acuidade por professores treinados, prevendo o encaminhamento a 
oftalmologista quando detectada qualquer alteração visual. 

Para a realização dos exames, o PLC nº 104, de 2015, estipula 
que os governos subnacionais contarão com a assistência financeira do 
Ministério da Saúde, que poderá conveniar ou estabelecer parcerias com 
esses entes governamentais. Já o PLS 214/2015 estatui que as despesas com 
os exames correrão à conta de dotações consignadas à ação “Olho no Olho”, 
do Ministério da Educação (MEC) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE).  

Ambos os PLCs facultam ao aluno a realização do(s) exame(s) 
com profissional de sua escolha, de forma particular, obrigando-se a 
apresentar o resultado na secretaria da escola até o último dia do 
encerramento do primeiro bimestre de cada ano letivo. 
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Por fim, os PLCs estabelecem vigência imediata para as 
respectivas leis resultantes. 

De maneira geral, os autores argumentam que problemas de 
acuidade visual e auditivos atingem muitos pré-escolares brasileiros. 
Predomina entre eles, também, a compreensão de que o diagnóstico e a 
intervenção tempestiva para a mitigação desses problemas, qual seja no 
início do ensino fundamental, é crucial para não prejudicar a aprendizagem 
e o rendimento escolar dos estudantes. 

O PLS, que tramita no Senado Federal desde 2011, foi 
distribuído à análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e da CE. Os 
PLCs, por seu turno, tendo chegado ao Senado em 2015, foram distribuídos 
à apreciação da CE e da CAS, nesta ordem. 

Discutido na CAS, o PLS obteve, ali, parecer favorável, por 
meio de emenda substitutiva. Todavia, antes do exame pela CE, o projeto foi 
alvo de dois pedidos de tramitação conjunta. Primeiro um requerimento para 
tramitação em conjunto com o PLC 104/2015. Mais recentemente, um novo 
requerimento para que o PLC nº 214, de 2015, seja apreciado em conjunto 
com as duas proposições. 

Com as mudanças de tramitação, a CE torna-se a primeira 
encarregada de analisar a matéria, que depois segue para a decisão da CAS. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE apreciar proposições que versem a 
respeito de normas gerais sobre, entre outros assuntos, educação, instituições 
educativas, e diretrizes e bases da educação nacional. Dessa maneira, a 
manifestação acerca dos projetos em epígrafe respeita a competência 
regimentalmente atribuída a esta Comissão. 
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No mérito, o que se verifica é que, ao condicionar a matrícula à 
apresentação de atestado de acuidade visual, o PLS cria óbice para o acesso 
da criança ao ensino fundamental. Sendo essa etapa parte do período de 
escolarização obrigatória, considerada direito público subjetivo pela 
Constituição Federal, a proposição não se coaduna com mandamento do 
direito constitucional do acesso à educação. 

Observe-se que essa situação é distinta da ensejada pelos PLCs, 
que incumbem o poder público, explicitamente, ou por via transversa, de 
proporcionar aos estudantes o acesso a consulta oftalmológica ou a 
especialista em audição, para identificar problemas de acuidade visual ou 
auditiva, assegurada sua correção, por meio dos competentes recursos 
recomendados e aceitos pela área médica. 

Essas proposições da Câmara dos Deputados, assim, guardam 
sintonia com a Constituição Federal, que, em seu art. 208, inciso VII, 
determina que o dever do Estado quanto à educação deve ser efetivado 
mediante a garantia de atendimento ao estudante, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares, entre os quais o de 
assistência à saúde. 

A esse respeito, com o intento de assegurar esse direito do 
estudante e cumprir o respectivo dever do Estado, a União, por intermédio 
dos Ministérios da Educação (MEC) e da Saúde (MS), mantém o Programa 
Saúde na Escola (PSE), que visa a contribuir para a formação integral dos 
estudantes por meio de ações de promoção da saúde e de prevenção de 
doenças, por meio do enfrentamento de problemas que comprometam o 
pleno desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública de ensino. 

No que tange especificamente à assistência a estudantes com 
problemas da visão, a ação denominada Projeto Olhar Brasil visa a 
identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração e garantir 
assistência integral em oftalmologia para os casos em que forem 
diagnosticadas outras doenças que demandem intervenção.  
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De maneira geral, o Olhar Brasil busca identificar problemas 
visuais em todos os alunos matriculados na rede pública de ensino 
fundamental e nos que integram o Programa Brasil Alfabetizado. A partir 
dessa identificação, o programa presta assistência oftalmológica com o 
fornecimento de óculos, entre outras ações. Atuando dessa forma, o 
programa visa a contribuir para a redução dos fenômenos de repetência e de 
evasão escolares. 

O PLC nº 104, de 2015, em particular, agrega, em relação aos 
demais, a inovação de realização de exames de acuidade auditiva. Entretanto, 
avaliamos como mais adequado evitar a edição de lei extravagante sobre a 
matéria, conforme determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. Quanto ao mais, julgamos que a regulamentação da matéria disporá 
sobre a operacionalização das providências estabelecidas pela lei, inclusive 
sobre algumas questões apontadas nos dois projetos oriundos da Câmara dos 
Deputados. 

Para aproveitar a contribuição dos projetos e também parte da 
discussão havida no processo legislativo, retomamos a ideia adotada pela 
CAS, quando analisou anteriormente o PLS em tela, de apresentar texto 
substitutivo que introduz parágrafo único no art. 4º da LDB para determinar 
que, entre os programas suplementares de assistência à saúde referidos na lei 
– e no texto constitucional –, será conferida prioridade à identificação e à 
correção de problemas visuais e, agora também, auditivos, com o acesso a 
recursos ópticos, não ópticos, recursos e aparelhos auditivos e ajudas 
técnicas. 

Acolhemos, assim, a sugestão das iniciativas, que reforçam a 
importância da realização de exames e da adoção de medidas corretivas 
pertinentes necessárias para o bom andamento da aprendizagem dos 
estudantes. 

Por fim, tendo em vista o disposto no art. 260 do Risf, de que 
na tramitação conjunta de projetos, a precedência deve ser dada à matéria da 
Câmara dos Deputados e, quando houver mais de uma da mesma Casa, à 
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mais antiga delas, a prioridade recairia no PLC nº 214, de 2015, que é 
originário do Projeto de Lei nº 5.963, de 2001. Entretanto, mesmo sendo 
oriundo de um projeto apresentado à Câmara no ano de 2007 (PL nº 786), o 
PLC nº 104, de 2015, além de ter sido apreciado naquela Casa antes do PL 
nº 5.963, de 2001, razão porque é mais antigo Senado Federal, dispõe de 
maneira mais abrangente sobre a questão da saúde do escolar. Dessa forma, 
entendemos ser o PLC nº 104, de 2015, a matéria principal. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei da Câmara nº 104, de 2015, na forma do substitutivo apresentado a 
seguir, e pela PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei da Câmara nº 214, 
de 2015 e do Projeto de Lei do Senado nº 483, de 2011. 

EMENDA Nº 1  -CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 104, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para priorizar, nos programas 
suplementares de assistência à saúde do educando, 
a identificação e a correção de problemas visuais e 
auditivos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
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“Art. 4º ......................................................................... 

....................................................................................... 

Parágrafo único. Nos programas suplementares de assistência 
à saúde a que se refere o inciso VIII, serão priorizadas as ações de 
identificação e correção de problemas visuais e auditivos e as ações 
de acesso a recursos ópticos e não ópticos, aparelhos e recursos 
auditivos e ajudas técnicas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2017 

Senador PEDRO CHAVES, Vice-Presidente 

Senadora LÍDICE DA MATA, Relatora
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 07/11/2017 às 11h30 - 45ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

PMDB

ROSE DE FREITAS 1. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 3. RAIMUNDO LIRAPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 4. SIMONE TEBET PRESENTE
EDISON LOBÃO 5. VAGOPRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANN

FÁTIMA BEZERRA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
LINDBERGH FARIAS 3. JORGE VIANA

PAULO PAIM 4. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 5. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
ROBERTO ROCHA 3. EDUARDO AMORIM PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 4. VAGOPRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
ROBERTO MUNIZ 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. LASIER MARTINS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. ANTONIO CARLOS VALADARESPRESENTE
LÚCIA VÂNIA 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
LÍDICE DA MATA 3. ROMÁRIOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

PEDRO CHAVES 1. MAGNO MALTAPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE
EDUARDO LOPES 3. TELMÁRIO MOTA PRESENTE

Não Membros Presentes
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ATAÍDES OLIVEIRA

CIDINHO SANTOS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 55ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE APROVA O
RELATÓRIO DA SENADORA LÍDICE DA MATA, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI
DA CÂMARA Nº 104, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-CE
(SUBSTITUTIVO), E PELA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE DO
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 214, DE 2015, E DO PROJETO DE
LEI DO SENADO Nº 483, DE 2011.

(PLC 104/2015)

Senador PEDRO CHAVES

07 de Novembro de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte
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Estabelece a obrigatoriedade de o
poder público oferecer exame de
acuidade auditiva e visual para os
alunos que ingressam no ensino
fundamental.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O poder público oferecerá testes de audição e oftalmológico a
toda criança que ingressar no ensino fundamental.

§ 1º  Os testes referidos no caput objetivam diagnosticar problemas que
prejudiquem o aprendizado da criança.

§ 2º  Para a realização dos exames, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios contarão com a assistência financeira do Ministério da Saúde, que
poderá conveniar ou estabelecer parcerias com esses entes governamentais.

§ 3º  Caso detectado algum problema, o aluno será obrigatoriamente
encaminhado a um especialista do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 4º  É facultado ao aluno realizar o exame com profissional de sua
escolha, de forma particular, obrigando-se a apresentar o resultado na secretaria
da escola até o último dia do encerramento do primeiro bimestre.

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 104, DE 2015 

(Nº 786/2007, NA CASA DE ORIGEM)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO ORIGINAL 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=453049&filename=PL+786/2007

ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE; E DE 
ASSUNTOS SOCIAIS. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 483, DE 2011 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para 
estabelecer a obrigatoriedade de apresentação de 
atestado de acuidade visual para a efetivação de 
matrícula no ensino fundamental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 32. ......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 6º É obrigatória a apresentação de atestado de acuidade visual 
para a efetivação de matrícula no ensino fundamental.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no ano letivo subsequente ao de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os problemas de acuidade visual constituem condições de elevada 
prevalência na nossa população escolar. 

Segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria, esses problemas atingem 
cerca de 5% dos pré-escolares brasileiros, razão pela qual a realização de exames de 
triagem de problemas de acuidade visual é recomendada pelas Diretrizes Básicas em 
Saúde Escolar, da Sociedade Brasileira de Pediatria e da Associação Brasileira de Saúde 
Escolar. 

O ingresso nessa etapa da educação formal – o ensino fundamental – é o 
momento adequado para a detecção e a correção oportunas de problemas dessa 
natureza, com reflexos positivos não só sobre o rendimento escolar como também sobre 
outros aspectos da vida das crianças afetadas. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres Parlamentares 
na aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

35



 3

LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 
Vide Lei nº 12.061, de 2009 

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Do Ensino Fundamental 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 
gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 
gratuito na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante:(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 
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§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, de 
2007). 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996 

  

 
 
 
 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última  
decisão terminativa) 

 
 

 
Publicado no DSF em 17/08/2011. 

 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14129/2011 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Vide Adin 3324-7, de 2005
Vide Decreto nº 3.860, de 2001
Vide Lei nº 12.061, de 2009

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito 
na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito 
na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do cidadão 
mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão, mediante:(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios 
básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 
tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental 
em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série 
podem adotar no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem 
prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendizagem, observadas as 
normas do respectivo sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.
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§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações 
emergenciais.

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate 
dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho 
de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007).

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996
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Torna obrigatório o exame de acuidade
visual em todos os alunos matriculados
no ensino fundamental.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade de exames anuais de acuidade
visual para todos os alunos matriculados no ensino fundamental em todas as
escolas públicas e particulares.

§ 1º  Os exames deverão ser realizados no primeiro semestre do ano
letivo por profissional devidamente habilitado.

§ 2º  Fica facultada à escola a realização de avaliação preliminar de
acuidade visual pelos professores devidamente treinados por médicos
oftalmologistas, e, quando for verificado que o aluno apresenta qualquer
alteração visual, ele deverá ser encaminhado ao médico oftalmologista.

§ 3º  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta da
dotação orçamentária destinada ao programa “Olho no Olho”, do Ministério da
Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

§ 4º  É facultado ao aluno realizar o exame com profissional de sua
escolha, de forma particular, obrigando-se a apresentá-lo na secretaria da escola

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 214, DE 2015 

(Nº 5.963/2001, NA CASA DE ORIGEM) 
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até o último dia do encerramento do primeiro semestre.

Art. 2º  A secretaria da escola manterá em arquivo, pelo prazo de dez
anos, os registros dos exames realizados.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL
http://imagem.camara.gov.br/MostraIntegraImagem.asp?

trSiglaProp=PL&intProp=5963&intAnoProp=2001&intParteProp=1

ÀS COMISSÕES DE ASSUNTOS SOCIAIS, E DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE.

41
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PARECER Nº          , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 11, de 2016, que 

“cria e regulamenta as profissões de Cuidador de 

Pessoa Idosa, Cuidador Infantil, Cuidador de 

Pessoa com Deficiência e Cuidador de Pessoa com 

Doença Rara e dá outras providências”. 

RELATOR: Senador ELMANO FÉRRER 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara nº 11, de 2016 (PL nº 1.385, de 

2007, na origem), em análise, trata da criação e regulamentação da profissão 

de cuidador, que é subdividida em quatro espécies: Cuidador de Pessoa Idosa, 

Cuidador Infantil, Cuidador de Pessoa com Deficiência e Cuidador de Pessoa 

com Doença Rara. Inicialmente, o autor da proposta, Deputado Felipe 

Bornier, pretendia apenas dispor sobre a regulamentação da Profissão de 

Babá. 

Em sua justificação inicial, o autor revela a preocupação dos pais 

com a capacitação mínima das pessoas que irão auxiliá-los nos cuidados com 

seus filhos. Nesse sentido, seria fundamental a regulamentação profissional da 

atividade das babás, para estabelecer direitos e obrigações que orientem a 

contratação e que permitam o estabelecimento de boas relações de trabalho no 

âmbito do cuidado infantil. 

A matéria foi examinada na Câmara dos Deputados, com 

pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – 

CTASP e Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC.
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Ainda na vigência da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, a 

CTASP aprovou um substitutivo com disposições excepcionais, mantendo as 

normas gerais vigentes para o trabalho doméstico. Ocorre que a legislação 

relativa a esta modalidade de trabalho foi substancialmente modificada com a 

Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, a denominada “PEC das 

domésticas”. 

A CCJC da Câmara dos Deputados, por sua vez, elaborou um 

trabalho minucioso de adequação da proposta à nova realidade legislativa, 

corrigindo alguns aspectos considerados inconstitucionais. Com essa nova 

abordagem, o Substitutivo, finalmente aprovado, contempla a regulamentação 

de quatro espécies de cuidadores: de pessoa idosa, de crianças (infantil), de 

pessoa com deficiência e de pessoa com doença rara. 

Entre as normas previstas destacamos a fixação de requisitos 

mínimos para o exercício da atividade; a permissão para contratação em três 

modalidades (pessoa física, jurídica e microempreendedor individual); a 

enumeração de deveres mínimos do cuidador; e, finalmente, a previsão de 

que, havendo comprovação de maus-tratos e violências praticados pelo 

cuidador contratado em desacordo com a Lei, a autoridade judiciária poderá 

determinar, como medida cautelar, o afastamento do responsável pelo 

assistido da moradia comum.  

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, compete à 

União legislar privativamente sobre direito do trabalho. Como o Projeto de 

Lei da Câmara nº 11, de 2016, não trata de matéria cuja iniciativa seja 

privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da República e dos 

Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo 

legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

A Comissão de Assuntos Sociais (CAS) detém a atribuição de 

examiná-la, nos termos do art. 100, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF). Não há, portanto, impedimentos constitucionais, jurídicos ou 

regimentais à regular tramitação da matéria.  
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No mérito, somos favoráveis à aprovação da proposta. A ideia 

original foi elaborada com algumas impropriedades constitucionais e jurídicas 

que foram, ponderadamente, analisadas e corrigidas na Câmara dos 

Deputados. Vemos também como meritória a ampliação da abrangência das 

normas para englobar diversas espécies de cuidadores, considerando as 

pessoas que necessitam desse tipo de profissional: idosos, crianças, pessoas 

com deficiência ou com doenças raras. 

A regulamentação em análise, por outro lado, mostra a 

consciência das novas responsabilidades sociais que o futuro coloca diante do 

legislador e dos trabalhadores. As atividades que aqui tratamos representam 

necessidades e oportunidades, com um espaço enorme para a 

empregabilidade.  

Em suas novas configurações, a família precisará, cada vez mais, 

do auxílio de terceiros, com alguma prática e conhecimento. Ocorre que a 

flexibilidade veloz do mundo atual exige o apoio desses profissionais no 

atendimento de carências específicas. 

É notório que o Estado e a sociedade, com as políticas públicas e 

apesar dos inúmeros esforços, não conseguem atender às demandas de 

cuidados das pessoas que os necessitam. Há situações diferenciadas que 

dificilmente são resolvidas com decisões políticas, globais ou coletivas. Nesse 

momento, a presença de um Cuidador profissional vem preencher uma lacuna 

visível, trazendo um tratamento especializado, pessoal e afetivo, que as 

organizações (asilos e creches, por exemplo) não podem oferecer. 

São espécies de trabalho em que há presença significativa da 

informalidade. Há milhares ou milhões de trabalhadores que podem ser 

trazidos para o mercado formal, se acatadas as normas do projeto. Dessa 

formalização decorrerão benefícios gerais, como a inclusão previdenciária e o 

acesso geral a bens e serviços.  

Reconhecidos e orientados pela legislação, os cuidadores 

poderão trabalhar pela inclusão social e pela cidadania, colaborando para que 

os casos de violência, maus-tratos ou descaso com idosos, crianças e pessoas 

com deficiência ou doenças raras, sejam significativamente reduzidos. 

Por todas essas razões, cremos que a aprovação da proposta em 

exame representa a valorização de uma atividade em ascensão, com inúmeras 
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possibilidades de evolução e melhoria na qualidade dos serviços e no 

reconhecimento social dos profissionais da área. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 11, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 , Relator 
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Cria e regulamenta as profissões de
Cuidador de Pessoa Idosa, Cuidador
Infantil, Cuidador de Pessoa com
Deficiência e Cuidador de Pessoa com
Doença Rara e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Fica reconhecido em todo o território nacional e
regulamentado por esta Lei o exercício da profissão de cuidador, cujas espécies
são: Cuidador de Pessoa Idosa, Cuidador Infantil, Cuidador de Pessoa com
Deficiência e Cuidador de Pessoa com Doença Rara.

Art. 2º  O cuidador caracteriza-se pelo exercício de atividade de
acompanhamento e assistência à pessoa com necessidade temporária ou
permanente, mediante ações domiciliares, comunitárias, ou institucionais de
cuidado de curta ou longa permanência, individuais ou coletivas, visando à
autonomia e independência, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene
pessoal, educação, cultura, recreação e lazer.

Parágrafo único.  É vedada aos profissionais elencados no art. 1º desta Lei
a administração de medicação que não seja por via oral nem orientada por
prescrição do profissional de saúde, assim como procedimentos de complexidade

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 11, DE 2016 

(Nº 1.385/2007, NA CASA DE ORIGEM)
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técnica.

Art. 3º  O cuidador deverá preencher os seguintes requisitos para o
exercício da atividade:

I – possuir no mínimo dezoito anos completos, salvo na condição de
estagiário ou aprendiz;

II – haver concluído o ensino fundamental ou correspondente;

III – haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação
profissional, conforme disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, inclusive com formação inicial e
continuada, organizado e regulamentado pelo Ministério da Educação, em
consonância com o Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004;

IV – não ter antecedentes criminais;

V – apresentar atestado de aptidão física e mental.

Parágrafo único.  As pessoas que já se encontrarem exercendo atividades
próprias de cuidador há, no mínimo, dois anos, por ocasião da data de publicação
desta Lei, ficam dispensadas da exigência a que se refere o inciso III do caput
deste artigo, devendo cumpri-la nos três anos seguintes à vigência desta Lei.

Art. 4º  O cuidador poderá ser contratado livremente pelo empregador,
contratante ou tomador de serviço, sendo ainda permitida a sua organização por
meio das seguintes modalidades:

I – quando empregado por pessoa física, para trabalho por mais de dois
dias na semana, atuando no domicílio ou no acompanhamento de atividades da
pessoa cuidada, será regido pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015;

II – quando empregado por pessoa jurídica, será regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, e legislação correlata;
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III – quando contratado como Microempreendedor Individual, será
regido pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e legislação
correlata.

Parágrafo único.  Nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo, a
jornada de trabalho será de até quarenta e quatro horas semanais, com carga
horária de até oito horas diárias ou em turno de doze horas trabalhadas e trinta e
seis horas de descanso.

Art. 5º  O cuidador poderá ser dispensado por justa causa quando
infringir as disposições das Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 Estatuto da
Criança e do Adolescente, e 10.741, de 1º de outubro de 2003 Estatuto do Idoso, ou
de lei correspondente, em havendo, quando couber.

Art. 6º  São deveres do cuidador:

I – zelar pelo bem-estar, integridade física, saúde, alimentação, higiene
pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida;

II – manter sigilo sobre as informações a que tem acesso em função de
sua atividade, relativas à família do empregador;

III – zelar pelo patrimônio do empregador no exercício de suas funções
e pelas dependências utilizadas pela pessoa assistida.

Art. 7º  Caso sejam comprovados maus-tratos e violências praticados
pelo cuidador contratado em desacordo com as disposições desta Lei, a
autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento
do responsável pela pessoa assistida da moradia comum.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PROJETO ORIGINAL
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra=PL+1385/2007

À COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 199, de 2016, 
do Senador Magno Malta, que dispõe sobre a 
isenção da tarifa de pedágio nas vias federais, 
exploradas direta ou indiretamente, pelos veículos 
que transportem pessoas com doença grave ou 
degenerativa. 

Relator: Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 199, de 2016, do Senador Magno Malta, 
que visa à criação de lei autônoma destinada a fornecer isenção tarifária nas 
praças de pedágios das vias federais a veículos particulares que transportem 
pacientes de doenças graves ou degenerativas. 

Compõem a matéria quatro artigos. O primeiro indica o objeto 
da lei e o respectivo âmbito de aplicação; o segundo estabelece os critérios 
para comprovação do benefício tarifário; o terceiro obriga as empresas 
concessionárias a cadastrar os beneficiários da isenção nos termos do 
regulamento; e, finalmente, o quarto traz a cláusula de vigência, que será 
imediata. 

O autor justifica a proposição relembrando o desequilíbrio da 
distribuição dos centros de saúde no País e a forçosa necessidade de as 
famílias carentes se deslocarem por rodovias sob pedágio para tratarem de 
seus enfermos. 
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A proposição não recebeu emenda e, após decidida por esta 
Comissão, seguirá para a Comissão de Assuntos Econômicos, em sede de 
decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100 do Regimento Interno desta Casa, 
compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito a proteção e 
defesa da saúde. 

A presente iniciativa age nesse sentido, ao buscar diminuir os 
custos de transportes privados de pacientes acometidos por doenças graves 
ou degenerativas, mas sob condições específicas: que o tratamento se dê fora 
do domicílio, por comprovada insuficiência no atendimento na origem, e 
mediante a expedição de laudo médico que não só ateste a necessidade, como 
também a periodicidade e o prazo estimado de duração dos procedimentos. 

Por sua vez, ao determinar que as empresas concessionárias de 
rodovias federais cadastrem os beneficiários, à luz de documentação 
comprobatória e de acordo com demais procedimentos, conforme dispuser a 
regulamentação da futura lei, fica assegurado o rígido atendimento aos 
princípios básicos que norteiam a iniciativa. 

Entendemos, no entanto, que a norma que comporte tal espécie 
de benefício deve cingir-se a nortear seu objetivo geral, cabendo ao Poder 
responsável por sua execução o estabelecimento, mediante regulamento, das 
condições e das circunstâncias em que ele se concretizará. 

Ademais, conforme estatui a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis, no inciso IV de seu art. 7º, “o mesmo assunto não 
poderá ser disciplinado por mais de uma lei”. 

De fato, o diploma geral que trata do assunto em tela é o 
Decreto-Lei nº 791, de 27 de agosto de 1969, que “dispõe sôbre o pedágio 
em rodovias federais e dá outras providências”. 
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Por tais razões, torna-se necessário operar alguns reparos 
formais no projeto sob comento, sem que haja interferência em seus 
objetivos. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 199, de 2016, nos termos da seguinte: 

EMENDA Nº       - CAS (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 199, DE 2016  

Altera o Decreto-Lei nº 791, de 27 de agosto de 
1969, que “Dispõe sôbre o pedágio em rodovias 
federais e dá outras providências”, para isentar de 
seu pagamento veículos particulares que 
transportem, para tratamento fora de seu 
domicílio, pessoas com doença grave ou 
degenerativa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 1º Decreto-Lei nº 791, de 27 de agosto de 
1969, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º ......................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
§ 2º Ficam isentos do pagamento de pedágio os veículos oficiais e aqueles 
do Corpo Diplomático e, nos termos do regulamento, os veículos 
particulares que transportem, para tratamento fora de seu domicílio, 
pessoas com doença grave ou degenerativa. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator S
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 199, DE 2016 

 
Dispõe sobre a isenção da tarifa de pedágio nas vias 
federais, exploradas direta ou indiretamente, pelos 
veículos que transportem pessoas com doença grave ou 
degenerativa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º São isentos da cobrança da tarifa de pedágio nas vias federais, 
exploradas direta ou indiretamente, os veículos particulares que transportem portadores de 
doença grave ou degenerativa nos termos desta Lei. 

Art. 2º Para se beneficiar da isenção de tarifa, o enfermo deverá comprovar: 

I - o tratamento de saúde fora do município de seu domicílio; 

II - a inexistência de qualquer tratamento similar no município de seu domicílio; 

III - a necessidade, a periodicidade e o prazo de realização do tratamento, por 
meio de laudo médico. 

Art. 3º As empresas concessionárias da exploração das vias federais deverão 
cadastrar previamente os beneficiados de isenção da tarifa descritos nesta Lei, nos termos 
da regulamentação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sendo o sistema de saúde no Brasil desequilibrado, os centros de saúde são 
concentrados em poucas cidades. Em todo o país, milhares de pessoas portadoras de 
doenças graves ou degenerativas sofrem com a necessidade de se locomover para longe de 
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2 
seus municípios para passar por tratamentos médicos. Muitas dessas famílias são de 
poucas posses, de maneira que, além do sofrimento causado pela enfermidade, ainda 
pesam sobre elas os elevados custos com transportes. 

Assim, o projeto de lei que ora submetemos visa a minimizar, ao menos, o 
custo com pedágios rodoviários que arcam diversas famílias humildes que precisam se 
submeter a tratamentos contínuos de saúde fora de seus municípios. 

Esta proposição pretende isentar da cobrança de pedágios os usuários 
previamente identificados pelas empresas que exploram as vias federais que sofram de 
doenças como câncer, AIDS, mal de Parkinson, hanseníase, além de outras doenças graves 
ou degenerativas que precisem se locomover para tratamento contínuo e não disponham 
dos recursos necessários. 

Por se tratar de matéria de extrema caridade e que necessita de urgente 
resposta legislativa, esperamos contar com o apoio dos nobres Senadores e Senadoras na 
rápida tramitação e aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, 

 
Senador MAGNO MALTA 

 
 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão 
terminativa) 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Filinto Müller, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | humberto.costa@senador.gov.br

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, 
de 2009, na origem), do Deputado Carlos Bezerra, que 
altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento 
dos honorários de intérprete judicial. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, 
de 2009, na origem), da autoria do Deputado Carlos Bezerra, que altera o § 2º do 
art. 819 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento dos 
honorários de intérprete judicial. 

Em suma, o projeto destina-se a modificar a atual regra de que cabe 
à parte interessada o custeio dos honorários do intérprete nomeado pelo juiz para 
traduzir o depoimento das partes e de testemunhas que foi feito em língua 
estrangeira ou, no caso de surdo-mudo ou de mudo, em linguagem de sinais. A 
proposição entende que esse custeio deve pesar sobre os ombros da parte 
sucumbente, salvo se for beneficiária da justiça gratuita. 

O projeto foi inicialmente distribuído para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ, que opinou pela aprovação da matéria. 
Veio, então, a esta Comissão de Assuntos Sociais, para decisão terminativa.  
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Filinto Müller, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | humberto.costa@senador.gov.br

Não há emendas ofertadas por nenhum dos nobres parlamentares. 

 

II – ANÁLISE 

À luz do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
é da incumbência da CAS tratar de questões relativas a relações de trabalho, o que 
justifica o exame da matéria. 

Não há nenhuma inconstitucionalidade formal, porque, além de o 
processo legislativo estar sendo devidamente observado, a proposição – por versar 
sobre direito do trabalho – se encaixa na competência privativa da União (art. 22, 
inciso I, da Constituição Federal) e pode nascer de iniciativa parlamentar (art. 48 
da Constituição). 

Igualmente inexiste qualquer traço de inconstitucionalidade material, 
diante da sintonia da proposição com as regras e princípios constitucionais. 

No mérito, a proposição é irrepreensível e merece aplausos, na 
medida em que corrige uma injustiça flagrante. É realmente absurdo que o 
trabalhador, ao necessitar do depoimento de uma testemunha estrangeira, tenha 
de pagar os honorários do intérprete judicial, quando ele triunfar no processo 
trabalhista.  

Diante da notável sensibilidade de justiça e do espírito social que 
reveste a matéria, não há outro caminho senão aplaudir a proposição. 

 

III – VOTO 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 
2011. 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Filinto Müller, gabinete 01 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | humberto.costa@senador.gov.br

Sala da Comissão, em     de setembro de 2017. 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
processo Projeto de Lei da Câmara n°73, de 2011, que Altera o § 2º
do art. 819 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o
pagamento dos honorários de intérprete judicial. .

RELATOR: Senador Humberto Costa

PARECER (SF) Nº 86, DE 2017

PRESIDENTE: Senador Edison Lobão

23 de Agosto de 2017
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PARECER Nº , DE 2016 
 

 

 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 2009, na 

origem), do Deputado Carlos Bezerra, que altera o 

§ 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o 

pagamento dos honorários de intérprete judicial. 

 

 

 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

 

 

 

I – RELATÓRIO 
 

 

O Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 

2009, na origem), que altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

para dispor sobre o pagamento dos honorários de intérprete judicial, é da 

autoria do Deputado Carlos Bezerra. 

 

A proposição foi despachada à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) e, em caráter terminativo, à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS).  

 

O que se pretende com esta proposição é assegurar que as 

despesas com tradução e interpretação de língua estrangeira, necessárias à 

colheita do depoimento das partes ou das testemunas, seja arcada pela parte 

sucumbente, exceto os casos de deferimento judicial do benefício de 

assistência judiciária gratuita. 

 

  Pela regra atual contida na CLT, as despesas com este serviço 

são atribuição da parte requerente.  
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Até a presente data, não foi registrada a apresentação de 

emendas. 

 

 

II – ANÁLISE 
 

 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CCJ oferecer parecer sobre o presente projeto de 

lei.  

 

A proposição versa sobre matéria afeta ao direito do trabalho 

prevista no art. 22, I, da Constituição Federal, que atribui à União 

competência privativa para legislar sobre a matéria. 

 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja 

privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da República e 

dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo 

legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

Note-se, ainda, que a proposição está em conformidade com as 

regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

especialmente no que se refere ao art. 12, III. 

No que se refere ao aspecto constitucional, jurídico e de boa 

técnica legislativa, não existem óbices que possam embaraçar a tramitação 

da matéria e a sua consequente aprovação. 

 

Em relação ao mérito da proposição, já discutida 

exaustivamente na Câmara dos Deputados e aprimorada na sua redação final, 

fica claro que o objetivo maior perseguido é uma readequação legislativa da 

regra processual trabalhista para que a parte não seja prejudicada no seu 

depoimento e, da mesma forma, das testemunhas por ela arroladas. 

 

Nesse sentido, a dificuldade de domínio da língua nacional por 

qualquer dos partícipes processuais continuará sendo suprida por intérprete 

de língua estrangeira nomeado pelo Juiz do Trabalho, assegurando-se, desta 

forma, o princípio da ampla defesa e devido processo legal. 
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No que tange às demais questões de mérito, caberá à CAS 

manifestar-se em caráter terminativo. 

  

 

III. VOTO 
 

 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara (PLC) nº 73, de 2011. 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

, Presidente 

 

 

 

 

 

, Relator 
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SENADOR SÉRGIO PETECÃO  
 

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 21, Brasília - DF - Tel (61) 3303-6706 – Fax (61) 3303-6714 

sergiopetecao@senador.gov.br 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 332, de 

2013, da Senadora Lúcia Vânia, que torna obrigatória a 

aferição, a comunicação aos órgãos de vigilância 

sanitária e a divulgação de indicadores de avaliação das 

unidades de terapia intensiva públicas e privadas. 

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 

decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 332, de 2013, 

de autoria da Senadora Lúcia Vânia. 

O caput do art. 1º define o escopo da lei, que é o de tornar obrigatória 

a aferição e comunicação aos órgãos de vigilância sanitária de indicadores de 

avaliação das unidades de terapia intensiva públicas e privadas. 

Os três parágrafos desse artigo estabelecem normas gerais a serem 

seguidas na realização da avaliação pretendida: i) os indicadores que comporão a 

avaliação devem abranger a estrutura, os processos e os resultados das unidades 

de terapia intensiva avaliadas; ii) cada unidade de terapia intensiva deverá ser 

avaliada individualmente; e iii) a comunicação dos indicadores deverá especificar 

o tipo de unidade de terapia intensiva (adulto, especializada, neonatal, pediátrica 

ou pediátrica mista). 

O art. 2º contém as definições dos seguintes termos: indicadores de 

avaliação, terapia intensiva (TI) e unidade de terapia intensiva (UTI). 
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O art. 3º traz o rol de indicadores que deverão ser comunicados e 

contemplados nas avaliações das UTI, cuja metodologia de cálculo será definida 

em regulamento. Além daqueles especificados, o dispositivo possibilita que 

outros indicadores sejam incluídos por meio do regulamento. São especificados 

trinta indicadores a serem comunicados aos órgãos de vigilância sanitária federal, 

estadual ou distrital. 

A periodicidade da comunicação dos indicadores será definida pelo 

regulamento, segundo a especificidade de cada um deles (art. 4º), mas, 

independentemente disso, o projeto estabelece ser obrigatória a comunicação dos 

dados consolidados do ano anterior até o último dia do mês de fevereiro (art. 5º). 

O art. 6º determina que os indicadores de cada UTI, com os 

respectivos dados de identificação do estabelecimento de saúde, sejam divulgados 

na internet e em outros meios de comunicação definidos em regulamento, na 

mesma periodicidade de sua comunicação. O tempo de permanência dos 

indicadores varia de acordo com sua caracterização como consolidados ou não 

consolidados: os primeiros serão mantidos de forma permanente na internet, 

enquanto os segundos serão mantidos pelo prazo de cinco anos. 

O art. 7º trata das penalidades a serem impostas em caso de 

descumprimento das medidas, e o art. 8º estabelece que essas normas começarão 

a vigorar cento e oitenta dias após a publicação da lei em que o PLS sob análise 

pretende se converter. 

O projeto foi distribuído para o exame exclusivo da Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS), para decisão em caráter terminativo, tendo sido 

previamente relatado pelo Senador Paulo Bauer, que se manifestou pela sua 

aprovação. Por concordarmos com alguns argumentos apresentados, 

incorporamos ao presente relatório parte da competente análise empreendida pelo 

relator que nos antecedeu. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CAS, nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições que digam respeito 

à proteção e defesa da saúde. Pelo fato de a decisão ser terminativa, este Colegiado 

também deve deliberar sobre a constitucionalidade, juridicidade, a 

regimentalidade e os aspectos de técnica legislativa do PLS nº 332, de 2013. 

No tocante à constitucionalidade, nada obsta à aprovação do projeto, 

que trata de matéria sobre a qual cabe ao Congresso Nacional dispor e à União 

legislar concorrentemente com os estados e o Distrito Federal, conforme 

determinam, respectivamente, os arts. 48 e 24, inciso XII, da Constituição Federal. 

Igualmente, não há óbice quanto à iniciativa, pois a matéria não consta do § 1º do 

art. 61 da Carta Magna, onde são especificadas aquelas de iniciativa privativa do 

Presidente da República. 

No que diz respeito à juridicidade e à regimentalidade, a proposição 

se encontra adequada ao ordenamento jurídico e aos ditames do Risf. 

Quanto à técnica legislativa, não há reparos a fazer: o PLS está de 

acordo com o que preceitua a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre os aspectos técnicos que devem ser observados na elaboração 

das leis. 

No tocante ao mérito, reconhecemos como de grande relevância o 

monitoramento e a avaliação da atividade das UTIs, uma vez que sua finalidade 

primordial é prestar atendimento a pacientes graves. Além disso, reconhecemos 

como relevante a proposta de tornar obrigatória a publicação na internet dos 

indicadores apurados em cada UTI do País. Essa medida garantirá à população a 

informação sobre a qualidade dos serviços ofertados e as deficiências encontradas. 

Configura-se, pois, como critério de segurança e de proteção do direito de 

informação dos pacientes, além de meio para viabilizar o exercício do controle 

social. 

A importância do tema, inclusive, já ensejou a edição de normas 

infralegais por parte da autoridade sanitária competente – a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA). A esse respeito, chama atenção o fato de o 

projeto de lei sob análise propor rol de indicadores muito mais extenso que o 
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proposto pela Anvisa, efetuando detalhamento que consideramos excessivo. Por 

esses motivos, sugerimos a supressão dos incisos do art. 3º, para deixar que a 

regulamentação dos aspectos técnicos referentes ao assunto em questão, como a 

escolha dos indicadores e a definição das metodologias, seja feita pela Anvisa, 

órgão técnico mais habilitado para a tarefa. 

Além disso, consideramos essencial que os indicadores tenham a 

capacidade de refletir as especificidades do paciente que é atendido na uma UTI, 

a fim de que se previna a ocorrência de má interpretação, distorções e omissões 

relacionadas aos números. Assim, propomos que seja obrigatória a inclusão de 

indicadores que reflitam as particularidades nosológicas de cada UTI analisada. 

A avaliação de uma UTI é tarefa demasiadamente complexa e não 

basta apenas informar dados que reflitam a qualidade das instalações, os tipos de 

equipamentos disponíveis e as taxas de morbidade e de mortalidade. Deve-se 

também registrar as doenças mais prevalentes em cada UTI analisada, seja geral 

ou especializada. 

Nesse contexto, a aferição de índices de gravidade e prognóstico dos 

pacientes no momento da sua admissão à UTI – como o escore APACHE – é 

fundamental para que a avaliação da qualidade de assistência prestada seja justa 

e correta. Afinal, uma UTI pode ter alta morbidade e mortalidade porque os 

pacientes para ela encaminhados são muito graves e não por motivos de má 

qualidade da assistência. Assim, ao pretendermos positivar o controle a ser 

instituídos sobre as UTIs, acreditamos que essa importante questão deve ser 

prevista no texto do projeto. 

Note-se que, para discriminar ainda mais as particularidades da cada 

UTI, julgamos necessário incluir a definição de unidade de terapia intensiva 

especializada (UTIE) para, assim, identificar as unidades destinadas ao tratamento 

intensivo de grupo específico de pacientes. Como exemplos, podemos destacar as 

unidades oncológicas, neurológicas, neurocirúrgicas e cardiológicas.  

Em síntese, por considerarmos meritória a instituição da 

obrigatoriedade de monitoramento e avaliação das UTI, julgamos que a 

proposição deve prosperar. Contudo, diante das questões que acabamos de 

apresentar nesse relatório, consideramos necessário fazer alguns ajustes no 

projeto sob análise e, por isso, sugerimos a aprovação do projeto nos termos de 

substitutivo. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 332, de 2013, nos termos da seguinte emenda: 

EMENDA Nº  - CAS (SUBSTITUTIVO) 
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 332, DE 2013  
 

 

 

Torna obrigatória a aferição, a comunicação aos 

órgãos de vigilância sanitária e a divulgação de 

indicadores de avaliação das unidades de terapia 

intensiva públicas e privadas.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º É obrigatória a aferição, a comunicação aos órgãos de 

vigilância sanitária e a divulgação de indicadores de avaliação de 

unidades de terapia intensiva públicas e privadas. 

§ 1º Os indicadores referidos no caput abrangem a avaliação 

de estrutura, de processos e de resultados dos serviços de terapia 

intensiva, conforme estabelecido em regulamento. 

§ 2º Na hipótese de um mesmo estabelecimento hospitalar 

manter mais de uma unidade de terapia intensiva, a comunicação a 

que se refere o caput deve ser feita separadamente para cada uma 

delas. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I – indicadores de avaliação: dados e estatísticas que permitam 

aferir o desempenho, a qualidade e a segurança de uma unidade de 

terapia intensiva, mediante, entre outras medidas, o estabelecimento 

de correlação entre o número de pacientes admitidos no serviço em 

determinado período com o tempo de permanência, as altas, as 

transferências para unidades internas ou externas ao hospital, os 
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óbitos e os eventos que influenciam positiva ou negativamente a 

evolução do quadro clínico do paciente; 

II – terapia intensiva: regime de tratamento contínuo de 

pacientes em estado grave, instituído e conduzido por equipe médica 

especializada, com disponibilidade de equipe multiprofissional de 

apoio e com a utilização de recursos materiais e tecnológicos 

adequados aos procedimentos diagnósticos, terapêuticos e de 

monitorização ou avaliação contínua da evolução do estado clínico 

do paciente; 

III – unidade de terapia intensiva (UTI): área física e 

delimitada do estabelecimento hospitalar onde se localizam os leitos 

destinados à realização de terapia intensiva; 

IV – unidade de terapia intensiva especializada (UTIE): 

unidade de terapia intensiva destinada ao tratamento de determinado 

grupo de pacientes, doenças ou condições clínicas. 

Art. 3º O regulamento desta Lei estabelecerá os indicadores 

que deverão ser aferidos e divulgados pelos hospitais que disponham 

de UTI, bem como a metodologia para seus respectivos cálculos. 

Parágrafo único. A lista de indicadores de que trata o caput 

será periodicamente reavaliada, a fim de que se mantenham 

adequados ao desenvolvimento tecnológico em saúde e às 

necessidades da população. 

Art. 4º A periodicidade da comunicação de que trata esta Lei 

será definida em regulamento, e poderá variar de acordo com os 

diferentes indicadores. 

Parágrafo único. Independentemente da periodicidade a que 

se refere o caput, é obrigatória a comunicação, até o último dia útil 

do mês de fevereiro de cada ano, dos dados consolidados relativos 

aos indicadores do ano anterior. 

Art. 5º Os indicadores de que trata esta Lei deverão permitir a 

adequada comparabilidade entre instituições e entre unidades de 

terapia intensiva. 

Parágrafo único. O regulamento estabelecerá as metodologias 

de cálculo de indicadores que considerem as particularidades 

nosológicas de cada tipo de UTI. 
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Art. 6º Os indicadores a que se refere esta Lei serão divulgados 

na rede mundial de computadores (internet) e em outros meios de 

comunicação, na forma definida pelo regulamento, na mesma 

periodicidade da sua comunicação. 

§ 1º Os dados não consolidados deverão ser mantidos na 

internet por tempo não inferior a cinco anos. 

§ 2º Os dados consolidados a que se refere o art. 4º serão 

mantidos permanentemente na internet. 

§ 3º Além dos indicadores, as divulgações a que se refere o 

caput deverão conter, entre outras informações definidas em 

regulamento: 

I – o nome e o endereço do hospital responsável pela unidade 

objeto dos dados; 

II – especialização da UTIE, se for o caso; 

III – instruções que permitam o acesso aos dados relativos aos 

períodos anteriores. 

Art. 7º A infração ao disposto nesta Lei sujeita o infrator às 

penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e 

sessenta dias de sua publicação oficial.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 185, de 2014, do Senador Clésio 

Andrade, que dispõe sobre o exercício da 

profissão de Gestor de Serviços de Saúde e dá 

outras providências. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais, o Projeto de 

Lei do Senado nº 185, de 2014, de autoria do Senador Clésio Andrade, que 

dispõe sobre o exercício da profissão de Gestor de Serviços de Saúde e dá 

outras providências. 

Resumidamente, a proposta define a quem é facultado o 

exercício dessa profissão, relaciona as atividades principais desses 

profissionais e remete à regulamentação a possibilidade de prever a emissão 

de documento profissional. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor afirma que a saúde, no 

Brasil, é considerada custosa e ineficiente e isso está em conformidade com 

uma situação real em que faltam médicos e a gestão e administração do 

sistema está repleta de problemas e de denúncias de corrupção. 

Em defesa da proposta há registro, também, de que é necessária 

uma visão sistêmica e objetiva do problema da saúde e, nesse sentido, a 

presença dos gestores em serviços de saúde, no ambiente profissional, pode 

promover melhorias substanciais na área de atendimento e de administração, 

liberando outros profissionais da saúde para o exercício de suas 

competências específicas.  
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Ainda, assevera que a proposição não estabelece reserva de 

mercado, mas, contrariamente, destina-se a regulamentar uma lacuna 

legislativa, sem ocupar o espaço de qualquer profissional existente. 

No prazo regimental, não foram apresentadas quaisquer 

emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

O tema em análise, reconhecimento legal da profissão de gestor 

de serviços de saúde e exigências para o exercício dessa atividade, inclui-se 

na área específica das regulamentações profissionais. Pertence ao campo do 

Direito do Trabalho e se inclui entre aquelas de iniciativa comum, prevista 

no art. 61 da Constituição Federal.  

A competência para legislar sobre o assunto é do Congresso 

Nacional, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Está, ainda, relacionada 

entre os tópicos destinados ao exame desta CAS, na forma do inciso I do art. 

100 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Quanto aos aspectos relativos à iniciativa e à competência para 

legislar, portanto, não há impedimentos formais constitucionais. Tampouco 

identificamos aspectos jurídicos ou regimentais que obstem a aprovação da 

matéria. Ela está, em consequência, apta a fazer parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

No mérito, contudo, entendemos que – sem qualquer desvalor 

dos profissionais em questão – o projeto não merece acolhida.  

A Constituição, em seu art. 5º, inciso XIII, dispõe que é livre o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas 

exigências estabelecidas em lei. Esse dispositivo constitucional reflete o 

entendimento de que deve ser observada a autonomia individual para o 

desempenho de toda e qualquer atividade profissional. 

Ora, dado que é livre a escolha da profissão, qualquer restrição 

somente pode ser aplicada quanto às condições de exercício da profissão, ou 

seja, quanto aos requisitos necessários àquele exercício. Tais restrições 

somente podem existir em decorrência de inafastável interesse público – ou 

seja, por razões de segurança ou de saúde pública ou, ainda, no caso de 
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profissões cujo exercício seja particularmente sensível no que toca à 

segurança jurídica ou econômica da população. 

Esse não parece ser o caso dos gestores de serviço de saúde, que 

embora profissão útil – como todas as profissões – não nos parece revestida 

das características sociais que acima descrevemos. 

Além disso, a gestão de serviços de saúde é um campo de 

atuação eminentemente multiprofissional, composto por profissionais 

oriundos das mais diversas áreas do conhecimento. Apesar de existirem, 

atualmente, até mesmo alguns poucos cursos superiores de formação 

superior nessa área, além de cursos de especialização e programas de 

mestrado e doutorado, a capacitação do gestor de serviços de saúde ainda 

ocorre principalmente em serviço. Trata-se de um campo do saber cuja 

sistematização é recente e incompleta, que ainda busca sua identidade 

própria. 

Finalmente, a excessiva regulamentação das profissões arrisca 

criar uma burocracia desnecessária e propiciar uma reserva de mercado, em 

detrimento da sociedade e do Estado, que perdem em termos de flexibilidade 

e adequação do mercado de trabalho. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 185, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 185, DE 2014 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Gestor de 
Serviços de Saúde e dá outras providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O exercício da profissão de Gestor de Serviços de Saúde é facultado 

aos portadores de diploma:  
I – de bacharelado em Gestão de Serviços de Saúde, emitidos por 

estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos;  
II – de bacharelado ou equivalente em curso similar no exterior, após a 

revalidação e registro do diploma nos órgãos competentes, bem como aos que tenham 
este exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio; 

III – de pós-graduação em Gestão de Serviços de Saúde, emitidos por 
estabelecimentos de ensino superior, oficiais ou reconhecidos; 

IV – de pós-graduação em curso similar no exterior, após a revalidação e 
registro do diploma nos órgãos competentes, bem como aos que tenham este exercício 
amparado por convênios internacionais de intercâmbio. 

Parágrafo único. É garantido o exercício profissional aos trabalhadores que 
já exerçam a profissão de Gestor de Serviços de Saúde à data de publicação desta Lei. 

Art. 2° São atividades do Gestor de Serviços de Saúde, sem prejuízo das 
atribuições ou da atuação concorrente de outros profissionais: 

I – atuar na gestão de serviços de saúde, e todos os níveis de complexidade, 
como hospitais, centros de saúde, serviços de urgência, saúde suplementar e secretarias 
municipais e estaduais; 

II – identificar, diagnosticar e propor soluções em áreas críticas, ampliando a 
capacidade de resposta dos serviços de saúde; 

III – promover a integração de equipes multiprofissionais que prestam 
assistência à saúde; 

102



 2
IV – elaborar projetos de gestão, críticas sobre o funcionamento dos 

sistemas de gestão e organizar a gestão de unidades de saúde; 
V – prestar consultoria, assessoria, auditoria e emissão de parecer sob a 

gestão em serviços de saúde; 
VI – atuar em parceria multiprofissional no recrutamento, administração, 

gestão, educação e orientação em saúde;  
VII – desenvolver estudos e pesquisas na área de gestão de serviços de 

saúde, para melhorar, adaptar e inovar os serviços de gestão de saúde; 
VIII – participar de equipes profissionais multidisciplinares no âmbito da 

gestão dos serviços de saúde. 
IX – analisar a oferta e demanda de serviços de saúde, considerando o 

contexto demográfico, epidemiológico e político-institucional; 
X – coordenar os processos de produção do cuidado ao usuário de forma a 

garantir a integralidade e qualidade da atenção à saúde. 
Art. 3º A regulamentação poderá prever a emissão de documento 

profissional para os Bacharéis em Gestão de Serviços de Saúde, a cargo do órgão 
público competente para tal finalidade. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A saúde no Brasil, infelizmente, é tema de preocupação de grande parte da 
população, sendo considerada custosa e ineficiente. Essa visão popular está em 
conformidade com a situação real, em que presenciamos, além da falta de médicos, uma 
administração e gestão do sistema plena de problemas e de denúncias de corrupção.  

Essa questão precisa ser abordada a partir de uma visão sistêmica e 
objetiva, na qual a presença de profissionais aptos a bem administrar os recursos é 
fundamental. Não se trata de uma função que possa ser entregue a médicos ou 
enfermeiros. Precisamos de profissionais capacitados a visualizar a questão além dos 
limites da condição individual dos pacientes. 

Nesse contexto, são bem vindas as iniciativas destinadas a instituir cursos e 
formar gestores em serviços de saúde. Com a presença desses profissionais, nas áreas 
de atendimento e de administração, certamente os outros trabalhadores da saúde terão 
mais disponibilidade de tempo e um esgotamento menor de forças, aumentando assim a 
qualidade e a abrangência do atendimento. 

É lamentável que, muitas vezes, um só profissional seja encarregado de 
prestar atendimento médico e cuidar também de aspectos administrativos, ambientais, 
sanitários, etc. O gestor, então, é imprescindível nas unidades em que se processa o 
trabalho de prevenção e de atendimento à saúde. 

Esses profissionais, até pela natureza do trabalho que executam, não 
pretendem ocupar uma área privativa de atribuições. Pretendem, isso sim, maximizar o 
uso dos recursos disponíveis, articulando as ações e reduzindo perdas e desperdícios ao 
longo de toda cadeia de atendimento à saúde. Em suma, eles não chegam para ocupar 
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espaço de nenhum outro profissional já estabelecido, mas sim para completar uma lacuna 
existente. 

Com o reconhecimento e regulamentação da profissão permite-se a 
instituição de uma identidade profissional. Isso permitirá certo controle do comportamento 
ético e lhes dará condições para exercer sua profissão com amplitude de direitos, 
reduzindo a atividade de terceiros não qualificados tecnicamente e sem formação 
adequada para o exercício dessa atividade. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de todos os membros do 
Congresso Nacional para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador CLÉSIO ANDRADE 
 
 
 
 
 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Publicado no DSF, de 22/5/2014 
 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 12355/2014 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 292, de 2014, do Senador Walter 

Pinheiro, que regulamenta o exercício da 

profissão de Despachante Documentalista e dá 

outras providências. 

Relatora: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Vem   a   exame   desta   Comissão, em   decisão   de   caráter 

terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 292, de 2014, do Senador 

Walter Pinheiro, que tem por objetivo a regulamentação do exercício 

profissional do Despachante Documentalista. 

O Projeto foi designado para apreciação desta Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS), em caráter terminativo. Nesta Comissão, chegamos 

a apresentar Relatório, no qual pugnávamos por sua aprovação, com 

emendas. O relatório, contudo, não chegou a ser votado, em decorrência da 

aprovação do Requerimento nº 935, de 2015, da Senadora Ana Amélia, que 

pleiteava a análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ). 

Na CCJ, o Projeto foi objeto de Parecer relatado pelo Senador 

Dário Berger, que incorporou parte do relatório que anteriormente 

apresentáramos na CAS e concluiu pela aprovação do Projeto, com três 

emendas idênticas em conteúdo às que propusemos. 

O projeto não recebeu outras emendas. 
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II – ANÁLISE 

A CAS é competente para a apreciação terminativa do projeto, 

conforme os arts. 91, I, e 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A matéria observa o disposto no art. 22, inciso I, e no caput do 

art. 48 da Constituição Federal, que põem a questão no campo de 

competência do Congresso Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa, quanto 

no tocante à sua apreciação. 

A matéria, como dissemos, é pertinente à regulamentação da 

atividade laboral dos Despachantes Documentalistas, profissão parcialmente 

regida pela Lei nº 10.602, de 12 de dezembro de 2002, que se dedica, 

primordialmente, à organização do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais de Despachantes Documentalistas. 

O presente Projeto, portanto, complementa a referida Lei, já que 

dispõe, especificamente, sobre as características da profissão de 

Despachante Documentalista. 

A matéria, como dissemos, já foi objeto de manifestação 

anterior de nossa parte, consubstanciada em relatório cujo teor 

essencialmente adotamos, dado que não mudamos nosso entendimento desde 

a ocasião em que o apresentamos. 

O projeto, como dissemos, consubstancia uma justa adição ao 

cânon legislativo brasileiro: se o Poder Público considerou relevante e 

necessária a criação de órgão de fiscalização do exercício profissional, isso 

decorre da natureza particularmente sensível da atividade desenvolvida. 

Efetivamente, a existência dos órgãos profissionais se justifica, 

precisamente, pela ocorrência de risco social no mau exercício de 

determinadas profissões, que se manifesta em eventuais ameaças à saúde ou 

à segurança da sociedade ou à estabilidade das relações sociais. É esse risco 

social que fundamenta, por exemplo, a existência de órgãos 

regulamentadores da medicina, da engenharia, da advocacia, da 
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contabilidade, da farmácia, da odontologia, da corretagem de imóveis, da 

economia, da administração, e outras que totalizam trinta e dois conselhos. 

A necessidade de regulamentação do Despachante 

Documentalista reside, precisamente, na sua importância para a estabilização 

das relações sociais, ou, mais precisamente, nas relações entre indivíduo e 

Estado. 

Profissional que, nos termos da justificação do projeto, “exerce 

um papel fundamental no encaminhamento de documentos essenciais para o 

exercício da cidadania”, sendo, assim, necessário que o Despachante atue de 

forma absolutamente idônea e profissional pelos óbvios prejuízos que os 

maus profissionais podem causar aos seus clientes, a terceiros e, mesmo, à 

própria máquina estatal. 

Adequada, portanto, a apresentação do Projeto, a 

complementar, de forma desejável, a Lei que já se aplica ao tema. 

Concordamos, igualmente com o Relator na CCJ (e, por 

extensão, com nossa própria opinião anteriormente expressada) que, não 

obstante meritória a Proposição, está a merecer pontuais aperfeiçoamentos, 

adequando-a ao fim a que se destina. 

Assim, tornamos a nos manifestar pela desnecessidade e 

inocuidade dos arts. 1º e 2º, sendo mais adequada, em termos de técnica 

legislativa, sua supressão com a renumeração e modificação do art. 3º  

Além disso, reiteramos, igualmente, a inocuidade dos incisos I, 

II, IV e VI do art. 6º, por veicularem obrigações que não decorrem do 

exercício profissional específico do Despachante Documentalista, mas de 

simples obrigações sociais gerais. 

Ainda, apontamos a necessidade de modificação do inciso IV 

do art. 12, para evitar potencial dúvida de interpretação e esclarecer que a 

competência para instaurar sindicância para investigação da conduta de 

profissional e eventual imposição de sanções cabe ao conselho regional em 

que estiver inscrito. 
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Esses pontos, que havíamos apontado em nossa manifestação 

anterior com apresentação de emendas, foram incorporados no Parecer da 

CCJ, em razão do que secundamos a manifestação daquela Comissão. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 292, de 2014, 

com as Emendas nº 1, 2 e 3 da CCJ. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA (CCJ), sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 292, de 2014, do Senador Walter 

Pinheiro, que regulamenta o exercício da 

profissão de Despachante Documentalista e dá 

outras providências. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 292, de 2014, que 

regulamenta o exercício da profissão de despachante documentalista. 

O Projeto complementa as disposições da Lei nº 10.602, de 12 

de dezembro de 2002, que instituiu o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Despachantes Documentalistas, mas que não dispõe de forma 

profunda sobre o exercício da profissão. 

A proposição delimita as atividades que podem ser 

desempenhadas pelos despachantes documentalistas e onde poderão 

desempenhá-la (arts. 1º a 4º); as condições para o exercício da profissão (art. 

5º), os direitos, deveres e vedações no exercício profissional (arts. 6º a 8º), 

disposições gerais sobre responsabilidade e ética profissional, sobre proteção 

de honorários e sobre o direito de exercício profissional aos despachantes 

que estejam desempenhando a profissão quando da publicação da Lei, se 

aprovada (arts. 9º a 12). O art. 13 prevê a entrada imediata em vigor da 

norma, se aprovada. 

A matéria foi originalmente destinada à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS) desta Casa. Nela chegou a ser apresentada minuta de Parecer 

da Senadora Vanessa Grazziotin, pela aprovação com emendas. A 

apreciação da minuta, contudo, foi obstada pela aprovação do Requerimento 

nº 923, de 2015, da Senadora Ana Amélia, para remessa do projeto à CCJ. 

110



 
 

ed2015-12573 

2 

Ouvida a CCJ, a proposição retornará à CAS, para exame em 

caráter terminativo. 

Não houve emendas ao Projeto (excetuadas aquelas já referidas, 

da minuta de Parecer não votado na CAS). 

II – ANÁLISE 

A CCJ possui tem competência para apreciar a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe 

forem submetidas, nos termos do art. 101 do Regimento Interno do Senado 

Federal.  

No presente caso, deve ser ressalvada a competência da CAS 

para a apreciação da matéria quanto ao seu mérito, à CCJ, por seu turno, 

tocaria a análise das condições formais e legislativas pertinentes ao Projeto, 

ainda que na prática seja difícil delimitar uma linha precisa de separação 

entre esses dois papéis, de forma que a análise da CCJ sempre acaba 

contendo elementos de mérito e a análise da CAS sempre desborda para 

aspectos legais e constitucionais. 

Nesse sentido, não logramos discernir obstáculo formal ao 

processamento do Projeto. A matéria, regulamentação do exercício das 

profissões e relações de trabalho pertence ao domínio da União, nos termos 

do art. 22, I, da Constituição Federal.  

Ademais, não há invasão da iniciativa reservada a outro dos 

Poderes da União, sendo o tema de competência plena do Congresso 

Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa – que incumbe a qualquer 

parlamentar – quanto à sua análise. 

Atualmente, há diversos projetos legislativos destinados à 

regulamentação de profissões e de seu exercício, tanto no âmbito do Senado 

quanto do da Câmara dos Deputados. Ainda que não disponhamos de dados 

precisos, a percepção imediata dos projetos apresentados nos dá a impressão 

que uma significativa parcela deles comporta esse tipo de objetivo. 

Naturalmente, nem todas as profissões necessitam uma 

regulamentação por meio de Lei. O exercício profissional de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão é, em princípio, livre, nos termos do art. 5º, XIII, 

da Constituição. Isso significa que é dispensada sua regulamentação, exceto 
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nos casos em que exista interesse social premente nessa regulamentação, 

circunstância que geralmente decorre do severo risco social implícito na 

ausência de regulação que dificulte a atuação de maus profissionais (já que, 

infelizmente, nunca é possível impedi-la totalmente). 

Dito isso, entendemos que o presente Projeto é daqueles que 

possuem grande relevância e forte repercussão social. Essa percepção é 

ressaltada pela óbvia constatação de que a profissão de despachante 

documentalista é uma das relativamente poucas que – a critério dos Poderes 

Legislativo e Executivo – contam com Conselhos Federais e Regionais de 

fiscalização do exercício profissional. 

Ora, se a atividade de despachante documentalista é relevante a 

ponto de justificar a existência do órgão paraestatal de fiscalização, devemos 

entender logicamente necessária a regulamentação do exercício profissional, 

até para nortear os Conselhos de Despachantes no cumprimento de seu 

mister. 

Destarte, inclinamo-nos pela aprovação do Projeto. 

Destacamos, contudo, que, a despeito de seus inequívocos méritos e de sua 

importância, o Projeto pode receber alguns aperfeiçoamentos. 

Nesse sentido, adotamos integralmente a percuciente análise da 

Senadora Vanessa Grazziotin, na sua minuta de parecer apresentada à CAS, 

que tomamos a liberdade de reproduzir: 

“Os arts. 1º, 2º e 3º basicamente possuem o mesmo conteúdo 

(além de repetir a ementa). É desnecessária, entendemos, essa 

tríplice reiteração das atividades do despachante documentalista, 

pelo que sugerimos a supressão de dois desses artigos e a alteração 

da redação do art. 3º. 

“O inciso II do art. 5º estabelece como condição para o 

exercício da profissão a graduação em curso tecnológico de 

Despachante Documentalista, o que se justifica pela especificidade 

e complexidade da atividade, evitando o desconhecimento da 

estrutura do Estado e os trâmites requeridos para o desempenho 

técnico, legal e ético. 

“A graduação é um condicionante para a regulamentação da 

profissão, deixando a atividade de ser informal e improvisada, às 

vezes hereditária, sem compromisso com o desempenho técnico e 

responsável. 

“Os incisos I, II, IV e VI do art. 6º são desnecessários, 

tratando-se de deveres não puramente profissionais, mas de 
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obrigações sociais ou de simples bom senso, pelo que, da mesma 

forma, sugerimos sua supressão. 

“O art. 7º, IV, determina que o despachante não seja punido 

sem prévia sindicância, mas não estabelece quem seria responsável 

por tal sindicância, propomos alteração para determinar que essa 

obrigação cabe ao Conselho Regional em que o profissional esteja 

inscrito. 

“O parágrafo único do art. 12 estende o título de Despachante 

Documentalista ao profissional que, na data da publicação da Lei, se 

aprovada, estiver inscrito em sindicato ou associação de classe. Tal 

determinação, cremos, fere a separação entre ação sindical e ação 

estatal, entretanto, algumas unidades da Federação não possuem 

Conselhos Regionais Instalados e os órgãos públicos credenciam os 

Despachantes que estejam inscritos em Associações ou sejam 

sindicalizados. 

“O objetivo do art. 12 e seu parágrafo único é garantir aos 

profissionais que exercem a atividade possam comprovar com os 

meios existentes até a data da publicação desta lei, garantido os 

direitos aos que sustentaram essa atividade”. 

Assim, como dissemos, apoiamos a aprovação do projeto, com 

as emendas que ora apresentamos, rendendo à Senadora Vanessa Grazziotin, 

as devidas homenagens. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 292, de 2014, 

com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1- CCJ 

Dê-se ao art. 3º do PLS nº 292, de 2014, a seguinte redação: 

“Art. 3º...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 6º O Despachante Documentalista poderá atuar como 

profissional autônomo ou por meio de pessoa jurídica formada sob 

responsabilidade de Despachante Documentalista, inscrita no 

Conselho Regional de Despachantes Documentalistas competente.”  

 

EMENDA Nº 2- CCJ 
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Dê-se ao art. 7º, IV, do PLS nº 292, de 2014, a seguinte redação: 

“Art. 7º...................................................................................... 

................................................................................................... 

IV - não ser punido sem prévia sindicância instaurada pelo 

Conselho Regional competente, sendo-lhe assegurado amplo direito 

de defesa; 

................................................................................................”. 

EMENDA Nº 3- CCJ 

Suprimam-se os arts. 1º, 2º, e os incisos I, II, IV e VI do art. 6º 

do PLS nº 292, de 2014, renumerando-se os demais. 

 

Sala da Comissão, 2 de março de 2016. 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 

Senador DÁRIO BERGER, Relator 

114



 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 292, DE 2014 

Regulamenta o exercício da profissão de Despachante 
Documentalista e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Despachante 
Documentalista em todo território nacional. 

Art. 2º Despachante documentalista é o profissional legalmente habilitado 
para praticar, como pessoa física ou mediante constituição de pessoa jurídica, as 
atividades previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica prevista neste artigo somente poderá ser 
formada sob a responsabilidade de Despachante Documentalista legalmente habilitado.  

Art. 3º As atribuições do Despachante Documentalista consistem no 
conjunto de atos e procedimentos legais, necessários à mediação e representação, em 
nome de seus comitentes, nas relações com os órgãos da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal, bem como perante as entidades ou órgãos que 
exerçam funções ou atribuições em substituição ou complementação ao trabalho desses 
entes, mediante contrato, permissão, concessão, autorização ou convênio com esses 
órgãos ou entidades.  

§ 1º No exercício de suas atribuições o Despachante Documentalista pode 
acompanhar a tramitação de processos e procedimentos, cumprir diligências, anexar 
documentos, prestar esclarecimentos, solicitar informações e relatórios, bem como 
proceder a todos os atos pertinentes e necessários à mediação ou representação. 
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§ 2º O Despachante Documentalista tem mandato presumido de 
representação na defesa dos interesses de seus comitentes, salvo para a prática de atos 
para as quais a lei exija poderes especiais.  

§ 3º O mandato a que se refere o § 2º deste artigo termina com a entrega, 
ao comitente, do documento objeto do contrato.  

§ 4º O Despachante Documentalista fornecerá ao comitente, sempre que 
lhes forem solicitadas, informações detalhadas sobre o andamento das negociações ou 
procedimentos de que está encarregado.  

§ 5º O Despachante Documentalista atuará em obediência aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, finalidade, interesse público e eficiência, 
requisitos esses essenciais no exercício de sua função. 

Art. 4º O Despachante Documentalista exerce suas funções nos órgãos 
públicos respeitando as leis, decretos, portarias e regulamentos federais, estaduais e 
municipais de credenciamento, funcionamento e atendimento. 

Art. 5º São condições para o exercício da profissão de Despachante 
Documentalista: 

I – ser brasileiro nato ou naturalizado, maior de dezoito anos, ou emancipado 
na forma da lei;  

II – ser graduado em nível tecnológico como despachante documentalista 
em curso reconhecido na forma da lei; 

III – estar inscrito no Conselho Regional de Despachantes Documentalistas.  

Parágrafo único. O Conselho Regional de Despachante Documentalista, em 
cumprimento do inciso II do art. 5º, expedirá à habilitação, respeitada a competência 
adquirida no curso de graduação tecnológica. 

Art. 6º São deveres do Despachante Documentalista:  

I – tratar os interessados em seus serviços com atenção e urbanidade;  

II – portar-se e trajar-se de maneira conveniente no recinto das repartições 
públicas, tratando os servidores com cortesia e respeito;  

III – desempenhar com zelo e presteza os negócios a seu cargo;  

IV – assinar os requerimentos dos serviços executados;  

V – guardar sigilo profissional;  
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VI – fiscalizar e orientar seus empregados na execução dos serviços em 
geral;  

VII – ressarcir seus comitentes e os Poderes Públicos pelos danos e 
prejuízos a que der causa, por ação ou omissão;  

VIII – manter as dependências e instalações do trabalho compatíveis com o 
atendimento ao público;  

IX – fazer consignar nos impressos e publicidade em geral, a denominação 
de seu escritório, se pessoa jurídica e a inscrição no Conselho Regional;  

X – afixar em lugar visível e de fácil leitura a sua habilitação profissional e o 
alvará de funcionamento expedido pelo Município;  

Art. 7º São direitos do Despachante Documentalista:  

I – exercer com liberdade suas prerrogativas na defesa dos interesses que 
lhe foram atribuídos;  

II – representar, junto às autoridades superiores, contra servidores 
encarregados pelo atendimento ao público e seus superiores, que no desempenho dos 
cargos e funções que lhe competem, praticarem atos que, por sua natureza, excedam os 
seus deveres, implicando sistematicamente em danos materiais e morais aos 
despachantes e seus comitentes, assim como os decorrentes da inobservância de outros 
dispositivos de lei;  

III – apresentar às autoridades responsáveis por instituição de atos 
administrativos relativos aos serviços e atribuições dos despachantes, assim como às 
responsáveis por sua execução, sugestões, pareceres, opiniões e críticas visando, 
primordialmente, contribuir eficazmente para a desburocratização e aperfeiçoamento do 
sistema;  

IV – não ser punido sem prévia sindicância, sendo-lhe assegurado amplo 
direito de defesa;  

V – denunciar as autoridades de sua jurisdição e, se for o caso, às 
superiores competentes, na forma cabível à espécie, o exercício ilícito da atividade 
praticada por outro despachante ou por elementos alheios à categoria;  

Art. 8º É vedado, ao Despachante Documentalista, no seu exercício 
profissional:  

I – realizar propaganda contrária à ética profissional;  
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II – aliciar clientes, direta ou indiretamente;  

III – praticar com ou sem intuito lucrativo, atos desnecessários à solução de 
assuntos a seu cargo ou protelar o seu andamento;  

IV – emitir documentos ou autorizações, em substituição a documentos 
oficiais em seu poder ou em tramitação em órgãos públicos;  

V – manter filiais de seu estabelecimento, exceto se tratar de sociedade 
constituída exclusivamente de despachantes públicos, desde que seja na mesma cidade 
da sede e que cada uma das filiais tenha um despachante responsável pelo seu 
funcionamento; 

Art. 9º O Despachante Documentalista é responsável pelos prejuízos que 
causar aos seus comitentes ou aos Poderes Públicos, inclusive, pelas irregularidades 
praticadas por seus empregados.  

Parágrafo único. A responsabilidade administrativa não isenta o 
Despachante Documentalista ou os empregados auxiliares da ação civil ou penal, quando 
cabíveis. 

Art. 10. O Código de Ética aprovado pelo Conselho Federal de Despachante 
Documentalista é o instrumento que norteia a atuação e o comportamento na sociedade 
do Despachante Documentalista, bem como dispõe sobre as penalidades aplicáveis aos 
profissionais.  

Art. 11. É vedado às empresas comercial, industrial, financeira, imobiliária e 
de serviços, a cobrança de qualquer taxa e honorário próprio do Despachante 
Documentalista. 

Parágrafo único. As taxas requeridas para o serviço e os honorários do 
Despachante Documentalista devem ser pagas contra a apresentação de nota fiscal, em 
se tratando de pessoa jurídica e recibo, em se tratando de pessoa física. 

Art. 12. É assegurado o título de Despachante Documentalista, com pleno 
direito à continuidade de suas funções, nos termos desta lei, aos profissionais que, na 
data de sua publicação, estejam inscritos nos Conselhos Regionais de Despachantes 
Documentalistas. 

Parágrafo único. Aplica-se o caput aos inscritos em Sindicatos e 
Associações de Despachantes Documentalistas, em pleno exercício da atividade, e ou 
que comprovem, por outros meios, amparados por leis ou atos editados por órgãos da 
Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e que 
devem se inscrever nos Conselhos Regionais de Despachantes Documentalistas. 
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Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal dispõe no inciso XIII de seu art. 5º, que “é livre o 
exercício de qualquer, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer”. Esse dispositivo deixa clara a necessidade de regulamentação legal das 
atividades que exigem condições especiais para o seu exercício. E dentre as profissões 
que demandam por qualificações especiais do profissional, para o seu exercício, estão 
aquelas que atuam evitando ou diminuindo os riscos à segurança, à saúde e ao 
patrimônio físico e financeiro das pessoas e das instituições. 

Nesse contexto, o Despachante Documentalista, no desempenho de suas 
atribuições, exerce um papel fundamental no encaminhamento de documentos essenciais 
para o exercício da cidadania, além de facilitar as relações dos representantes do Estado 
e das instituições públicas com os cidadãos afetados por suas exigências legais. Desse 
bom relacionamento depende o andamento das demandas e, em última instância, a 
evolução dos indicadores econômicos e o estabelecimento de uma situação de bem estar 
social, em benefício de toda a sociedade. 

Em sentido contrário, o mau desempenho do trabalho dos despachantes 
documentalistas pode resultar em prejuízos para os clientes e cidadãos, além de terceiros 
eventualmente prejudicados, se não chegar a trazer prejuízos até para o funcionamento 
da máquina estatal. É por essa razão que o despachante documentalista existe desde os 
primórdios do Estado Brasileiro, quando iniciaram sua atividade por ordem da coroa 
Portuguesa. Hoje já são milhares de profissionais que vivem dessa atividade. 

Não se pretende de forma alguma criar impedimento ou dificuldade para o 
cidadão buscar diretamente a solução de seus assuntos ou interesses junto aos órgãos 
públicos. O que se pretende com o presente projeto de lei é assegurar proteção à 
sociedade brasileira contra os maus profissionais e permitir o desenvolvimento dessa 
importante atividade, necessária na desburocratização do Estado Brasileiro. 

A propositura visa ainda a reconhecer o trabalho desenvolvido pelos 
despachantes documentalistas, assegurando-lhes responsabilidades e direitos e, 
principalmente, disciplinando a atividade de maneira uniforme para todo o território 
nacional, a exemplo do que ocorre com outras atividades já regulamentadas, com suas 
atribuições próprias, direitos e deveres profissionais. 

Importante destacar, ainda, os relevantes serviços prestados pela categoria 
à toda a comunidade. Os despachantes manipulam documentos públicos e particulares, 
sendo necessário um rigoroso controle do desempenho das suas funções. Além disso, há 
uma vasta legislação a ser observada que abrange toda a sua área de atuação. 
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Por todas essas razões, consideramos imprescindível a regulamentação da 
profissão dos despachantes documentalistas. Assim, teremos profissionais devidamente 
inscritos no respectivo Conselho, regidos por um Código de Ética e de conduta próprio, 
com claros direitos e responsabilidades. 

Esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a aprovação da 
matéria e a sua rápida tramitação. 

Sala das Sessões, 

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art. 1º ...................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - ........................................................ 

121



 8

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX – ......................................................... 

...................................... 

Art. 250. ........................................................ 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 
2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - 
Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz 
Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo 
Cabral , Relator Geral - Adolfo Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladimir Palmeira - Wagner Lago 
- Waldec Ornélas - Waldyr Pugliesi - Walmor de Luca - Wilma Maia - Wilson Campos - 
Wilson Martins - Ziza Valadares.  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.10.1988 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 100, de 2015, do Senador Cássio Cunha 
Lima, que altera a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro 
de 2000, para determinar que a Agência Nacional 
de Saúde Suplementar (ANS) estabeleça o índice 
máximo de reajuste das contraprestações 
pecuniárias dos planos privados de assistência à 
saúde, em todos os tipos de contratação.  

RELATOR: Senador AIRTON SANDOVAL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 100, de 2015, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que 
condiciona os reajustes das contraprestações pecuniárias dos planos privados 
de saúde à prévia autorização da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS). 

A proposta estabelece também que um índice máximo de 
reajuste (IMR) dos planos de saúde, definido pela ANS, será publicado no 
Diário Oficial da União e no sítio eletrônico da Agência. Por fim, o PLS nº 
100, de 2015, define que o percentual máximo para o reajuste de franquias e 
coparticipações corresponde ao referido IMR. 

Para alcançar seus objetivos, a proposta inclui três parágrafos – 
§§ 4º, 5º e 6º – no art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000. Se 
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aprovado o projeto, as disposições da lei gerada passarão a viger após cento 
e oitenta dias da data de sua publicação. 

Na justificação, o autor alega que há inexplicável omissão da 
fiscalização sobre o reajuste das mensalidades dos planos de saúde coletivos 
empresariais ou por adesão, pois a normatização infralegal só impõe regras 
rígidas para a operação de planos de saúde individuais ou familiares. Assim, 
para escapar da regulação mais acirrada que existe sobre os planos 
individuais, cujo índice máximo de reajuste é fixado pela ANS, as 
operadoras privilegiam a venda de planos coletivos e estimulam a migração 
do consumidor dos planos individuais para os coletivos. 

Diante dessa situação, o Senador proponente defende que a 
tutela dos reajustes das mensalidades seja estendida também aos planos de 
saúde coletivos empresariais ou por adesão. 

O projeto, que não recebeu emendas, foi distribuído à 
apreciação exclusiva e terminativa da Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

II – ANÁLISE 

É atribuição da Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre 
proposições que digam respeito à proteção e defesa da saúde, temática 
abrangida pelo projeto em análise, nos termos do inciso II do art. 100 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Além disso, por se tratar de 
apreciação em caráter terminativo, cabe também a esta Comissão examinar 
a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa da proposição. 

De acordo com o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal, 
compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde, assunto abordado pela 
proposta que ora analisamos. 

No entanto, a nosso ver, o princípio constitucional da separação 
dos Poderes e o disposto na alínea e do inciso II do §1º do art. 61 da 
Constituição Federal impedem que iniciativa legislativa de parlamentar 
defina competências para órgãos integrantes do Poder Executivo – tal qual a 
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ANS –, razão por que consideramos necessário promover reparos no que 
concerne a essa questão. 

Considerando não haver óbices a apontar quanto à técnica 
legislativa ou juridicidade da proposição, passemos à análise do mérito. 

O PLS nº 100, de 2015, busca resolver um problema enfrentado 
por muitos beneficiários de planos de saúde cujos contratos são do tipo 
coletivo empresarial ou coletivo por adesão: o reajuste abusivo de suas 
contraprestações pecuniárias. Para tanto, a solução adotada é estender a esses 
planos de saúde, costumeiramente chamados de “planos coletivos”, a regra 
já imposta aos planos de saúde individuais ou familiares, que condiciona o 
reajuste à aprovação prévia pela ANS. 

Aliás, de acordo com o inciso XVII do art. 4º da Lei nº 9.961, 
de 28 de janeiro de 2000, que cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar 
– ANS e dá outras providências, essa autarquia já possui competência para 
autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias de quaisquer 
planos privados de assistência à saúde, independentemente do tipo de 
contratação, embora não seja obrigada a proceder dessa maneira. 

Existem três tipos de reajustes que podem ser aplicados às 
contraprestações pecuniárias de planos de saúde: por variação de custos, em 
que o aumento anual se dá em razão de alteração nos custos ocasionada por 
fatores como inflação e uso de novas tecnologias em saúde; por mudança de 
faixa etária, que é o incremento decorrente da alteração de idade do 
consumidor e justificado em razão do perfil de maior utilização dos serviços 
de saúde, estimado com base em experiências estatísticas; e por revisão 
técnica, modalidade que está suspensa e se destina a sanar o desequilíbrio 
econômico de um plano de saúde em que se encontre ameaçada a 
continuidade da cobertura oferecida ao atendimento de saúde prestado a seus 
beneficiários. 

Para os planos individuais, a ANS estabelece um percentual 
máximo a ser aplicado pelas operadoras para o reajuste por variação de 
custos, cuja metodologia de cálculo é a mesma desde o ano 2001. Nela, a 
média ponderada dos percentuais de reajuste dos planos coletivos com mais 

S
F

/
1

7
3

9
8

.
1

9
7

7
8

-
0

5

126



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador AIRTON SANDOVAL 
 

 

de trinta beneficiários passa por um tratamento estatístico e resulta em um 
índice máximo de reajuste dos planos individuais contratados após 1º de 
janeiro de 1999 ou adaptados à Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que é 
utilizado pelas operadoras no período anual seguinte. 

Para os planos coletivos, no entanto, a Agência não define 
qualquer teto de reajuste para as contraprestações pecuniárias – seja por 
variação de custos ou por mudança de faixa etária –, assumindo a premissa 
de que os contratantes desses planos, pessoas jurídicas, supostamente 
possuem maior poder de negociação junto às operadoras, o que, em tese, 
resultaria na obtenção de reajustes menores. 

Esse lapso na legislação tem causado distorções graves no 
mercado de saúde suplementar brasileiro. Nos últimos anos, os órgãos de 
proteção ao consumidor e o Ministério Público denunciaram que as 
operadoras têm dificultado e restringido o acesso dos interessados aos planos 
de saúde individuais ou familiares. 

Segundo essas entidades, isso é feito para que os consumidores 
adiram aos planos coletivos, já que essa modalidade de planos de saúde sofre 
menos intervenções e regulação pela ANS, especialmente no que se refere 
ao reajuste das contraprestações pecuniárias. 

A estratégia adotada por muitas operadoras é atrativa para o 
consumidor: os planos coletivos são apresentados com preços iniciais mais 
baixos do que os planos individuais com cobertura equivalente. 
Posteriormente, uma vez contratado o plano coletivo, tal diferença nos 
preços iniciais é superada em curto prazo mediante o desregulado e abusivo 
reajuste das contraprestações pecuniárias.  

Assim, quando as pessoas vão contratar um plano de saúde, elas 
são incentivadas ou encorajadas a se unir a uma associação ou entidade de 
classe com a qual não têm qualquer ligação efetiva, para que isso lhes faculte 
o ingresso no sistema de saúde suplementar na modalidade de contratação 
coletiva. 
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Com efeito, para os planos coletivos, o § 3º do art. 9º da 
Resolução Normativa nº 195, de 14 de julho de 2009, da ANS, repassa à 
operadora o encargo de “exigir e comprovar a legitimidade da pessoa jurídica 
contratante e a condição de elegibilidade do beneficiário”, mecanismo que 
retira da ANS a obrigação de realizar qualquer apuração quanto à 
legitimidade e à atuação da associação ou entidade de classe à qual o 
beneficiário adere. 

A Agência não define teto de reajuste para os planos coletivos 
por entender que seus contratantes possuem maior poder de barganha junto 
às operadoras, mas é justamente na etapa de negociação que essa vantagem 
se perde, porque os dirigentes das referidas associações muitas vezes não têm 
ligação ou interesses comuns com seus membros, o que possibilita que as 
operadoras definam aumentos abusivos nas contraprestações pecuniárias. 

Destarte, consideramos essa política da ANS inadequada, pois 
a limitação dos reajustes não irá reduzir a capacidade de negociar das 
entidades que oferecem planos de saúde aos seus membros ou associados, 
mas certamente protegerá os contratantes de pequeno porte. 

Dessa forma, julgamos necessária a intervenção estatal para que 
o equilíbrio dos preços praticados nos planos coletivos seja retomado. A 
atuação do Estado na limitação dos reajustes de preços visaria apenas a evitar 
abusos por parte das operadoras, pois, certamente, a ANS não tem qualquer 
interesse em minar a operação de planos de saúde.  

Além disso, essa limitação é uma ferramenta para induzir maior 
transparência nas contas apresentadas pelas operadoras de planos de saúde a 
seus beneficiários e ao poder público. Se elas demonstrarem como é a 
formação contábil e atuarial de seus preços e reajustes, certamente a ANS 
zelará pelo equilíbrio do mercado, garantindo o cumprimento de suas 
atribuições legais. 

Vale pontuar que a falta de transparência no cálculo dos 
reajustes é uma das principais reclamações dos beneficiários de planos de 
saúde coletivos. 
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A respeito da matéria do projeto, registramos que a CAS 
realizou, em 19 de setembro de 2017, audiência pública sobre o tema dos 
reajustes de planos coletivos, que contou com nove convidados, sendo seis 
deles representantes de operadoras de planos de saúde, dois oriundos da ANS 
e apenas uma pessoa para falar sobre os interesses dos beneficiários, a Sra. 
Ana Carolina Caram Guimarães, Diretora do Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor da Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

Os convidados fizeram apresentações sobre os problemas do 
setor de saúde suplementar e sua vasta complexidade, mas nenhum deles 
dedicou seu tempo de fala para justificar reajustes anuais que atingiram mais 
de 25% em vários planos coletivos por adesão, enquanto as despesas 
assistenciais das operadoras cresceram, em média, menos de 15% ao ano, no 
período de 2010 a 2016. Também não explicaram a existência de contratos 
firmados com entidades que só existem juridicamente ou “no papel”. 

Ainda que a incorporação de tecnologias e a utilização dos 
serviços na saúde suplementar sejam ambas crescentes e o modelo de 
remuneração fee-for-service aos prestadores seja ruim e favoreça o 
desperdício de recursos, conforme alertam as operadoras em sua defesa, os 
dados financeiros de sua despesa, declarados por elas próprias à ANS, 
mostram que os reajustes tipicamente aplicados sobre as contraprestações 
dos planos coletivos por adesão não são justificáveis. 

Do exposto, consideramos meritória a iniciativa, que cuida de 
evitar abusos, e somos favoráveis à sua aprovação. A ANS regulará o 
mercado nos moldes do que é feito para os planos individuais, de tal modo 
que as operadoras terão de gerir suas carteiras com maior eficiência e sem 
abusar de seu poder econômico frente aos pequenos contratantes, que, na 
verdade, não possuem poder de negociação diante dos ofertantes de planos 
de saúde. 

Contudo, conforme já apontamos, é necessário promover 
ajustes no texto da proposta para que seja afastado o vício de 
inconstitucionalidade que apontamos – a definição de atribuições à ANS, 
órgão integrante do Poder Executivo, por meio de iniciativa parlamentar –, 
o que nos motiva a apresentar emenda substitutiva ao projeto. Assim, por 
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essa razão, as mudanças que propomos se dão por meio da adição de um art. 
35-N à Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (e não mais mediante alteração 
da Lei nº 9.961, de 2000, que institui a ANS). 

Além disso, consideramos que é necessário aumentar o período 
de vacatio legis estabelecido no projeto, para que as operadoras possam se 
adequar às suas exigências. Finalmente, julgamos apropriado permitir que o 
índice de reajuste máximo possa ser definido de acordo com a modalidade e 
o porte da operadora e com o número de beneficiários do contrato, o que 
certamente protegerá os pequenos contratantes sem prejudicar o poder de 
negociação dos grandes.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 100, de 2015, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº       – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 100, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para 
determinar que os reajustes das contraprestações 
pecuniárias dos planos privados de assistência à 
saúde sejam limitados por índice de reajuste 
máximo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 35-N: 

“Art. 35-N. Os reajustes das contraprestações pecuniárias dos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei 
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dependerão de autorização do Poder Público e serão limitados por 
índice de reajuste máximo. 

§ 1º O índice a que se refere o caput poderá ser estabelecido 
por categorias, definidas de acordo com: 

I - o tipo de contratação dos produtos de que tratam o inciso I 
e o § 1º do art. 1º desta Lei, nos termos do inciso VII do art. 16; 

II - a modalidade e o porte da operadora dos produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei; 

III - o número de beneficiários do contrato. 

§ 2º O índice de reajuste máximo, de todas as categorias de que 
trata o § 1º deste artigo, será amplamente divulgado, inclusive por 
meio da internet. 

§ 3º O percentual de reajuste das franquias ou coparticipações 
limitar-se-á ao mesmo índice de reajuste máximo autorizado para a 
contraprestação pecuniária. 

§ 4º Enquanto não for definido o índice de reajuste máximo 
para todas as categorias, com base no disposto no § 1º deste artigo, 
os planos privados de assistência à saúde serão reajustados em 
percentual que não superará o índice de reajuste estabelecido para os 
planos do tipo individual ou familiar.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorrido um ano de sua 
publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

7
3

9
8

.
1

9
7

7
8

-
0

5

131



PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 100, DE 2015  

Altera a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, para 
determinar que a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) estabeleça o índice máximo de 
reajuste das contraprestações pecuniárias dos planos 
privados de assistência à saúde, em todos os tipos de 
contratação.  

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º: 

“Art. 4º ................................................ 

..............................................................  

§ 4º Dependerá de prévia autorização da ANS a aplicação de
reajustes das contraprestações pecuniárias dos planos privados de 
assistência à saúde individuais, familiares, coletivos empresariais e 
coletivos por adesão, médico-hospitalares, com ou sem cobertura 
odontológica, que tenham sido contratados após 1º de janeiro de 1999 
ou adaptados à Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. 

§ 5º O índice de reajuste máximo a ser autorizado pela ANS para
as contraprestações pecuniárias dos planos tratados no § 4º do caput 
será publicado no Diário Oficial da União e na página da ANS na 
internet, após aprovação da Diretoria Colegiada da ANS. 

§ 6º Os valores relativos às franquias ou coparticipações não
sofrerão reajuste em percentual superior ao autorizado pela ANS para 
a contraprestação pecuniária." (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tanto a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei dos planos de saúde), 
como a Lei nº 9.961, de 28 de 2000 (Lei da ANS), configuraram-se em importante 
instrumento de regulação do mercado dos planos privados de assistência à saúde e, 
desse modo, aumentaram a proteção do consumidor contra abusos nos contratos de 
prestação de serviços. Entre outros excessos, tais contratos conferiam amplo poder às 
operadoras para reajustarem excessivamente as mensalidades, sem mesmo 
considerarem os índices inflacionários. 

Todavia, a normatização infralegal vigente determina que a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) autorize previamente os reajustes das 
contraprestações pecuniárias apenas dos planos de saúde individuais ou familiares. 
Percebemos, então, haver inexplicável omissão da fiscalização sobre o reajuste das 
mensalidades dos planos de saúde coletivos empresariais ou por adesão. 

Não nos surpreende, portanto, a consequente distorção que tal lacuna 
normativa gerou ao mercado privado de assistência à saúde, uma vez que a oferta de 
planos por segmentação (individual, empresarial ou por adesão) é livre à iniciativa 
privada. Desse modo, as empresas podem vender os planos conforme o melhor retorno 
financeiro previsto. Porém, para escapar da regulação mais acirrada que existe sobre os 
planos individuais, cujo índice máximo de reajuste é fixado pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS), as operadoras privilegiam a venda de planos coletivos. 

Ademais, existe uma estratégia de estimular a migração do consumidor dos 
planos individuais para planos coletivos: os planos coletivos, por apresentarem preços 
iniciais mais baixos do que os planos individuais de cobertura equivalente, são atrativos 
para o consumidor. Igualmente, quando as pessoas vão contratar um plano de saúde, 
elas são incentivadas a ingressarem no sistema de saúde suplementar nessa modalidade. 
Assim, são induzidas, muitas vezes, a se unirem a grupos com os quais não têm qualquer 
ligação efetiva. 

Com efeito, não existe a devida fiscalização, por parte das operadoras, 
sobre a legitimidade da pessoa jurídica contratante e a condição de elegibilidade do 
beneficiário, conforme previsto na Resolução Normativa nº 195, de 14 de junho de 2009, 
da ANS. 
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Acreditamos que essa grave distorção do mercado é resultado da falta de 

regulação. Assim, pretendemos estender a tutela dos reajustes das mensalidades, 
também, para os planos de saúde coletivos empresariais ou por adesão. 

Diante da necessidade urgente de se resguardar os direitos dos 
consumidores de planos de saúde, conto com o apoio de meus Pares para a aprovação 
do projeto de lei que ora submeto à apreciação do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões,  

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 9.961 DE 28 DE JANEIRO DE 2000. 

Regulamento 

Conversão da MPv nº 2.012-2, de 2000 

Cria a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

........................ 

Art. 4o Compete à ANS: 

I - propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de Saúde Suplementar - 
Consu para a regulação do setor de saúde suplementar; 

II - estabelecer as características gerais dos instrumentos contratuais utilizados na 
atividade das operadoras; 

III - elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que constituirão referência 
básica para os fins do disposto na Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998, e suas 
excepcionalidades; 

IV - fixar critérios para os procedimentos de credenciamento e descredenciamento de 
prestadores de serviço às operadoras; 

V - estabelecer parâmetros e indicadores de qualidade e de cobertura em assistência 
à saúde para os serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas operadoras; 

VI - estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS; 

VII - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas operadoras de planos 
de assistência à saúde, de mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde; 

VIII - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a 
subsidiar suas decisões; 

IX - normatizar os conceitos de doença e lesão preexistentes; 
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X - definir, para fins de aplicação da Lei no 9.656, de 1998, a segmentação das 

operadoras e administradoras de planos privados de assistência à saúde, observando as 
suas peculiaridades; 

XI - estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de procedimento 
para garantia dos direitos assegurados nos arts. 30 e 31 da Lei no 9.656, de 1998; 

XII - estabelecer normas para registro dos produtos definidos no inciso I e no § 
1o do art. 1o da Lei no 9.656, de 1998; 

XIII - decidir sobre o estabelecimento de sub-segmentações aos tipos de planos 
definidos nos incisos I a IV do art. 12 da Lei no 9.656, de 1998; 

XIV - estabelecer critérios gerais para o exercício de cargos diretivos das operadoras 
de planos privados de assistência à saúde; 

XV - estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços oferecidos 
pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, sejam eles próprios, 
referenciados, contratados ou conveniados; 

XVI - estabelecer normas, rotinas e procedimentos para concessão, manutenção e 
cancelamento de registro dos produtos das operadoras de planos privados de assistência 
à saúde; 

XVII - autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos 
privados de assistência à saúde, de acordo com parâmetros e diretrizes gerais fixados 
conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Saúde; 

XVII - autorizar reajustes e revisões das contraprestações pecuniárias dos planos 
privados de assistência à saúde, ouvido o Ministério da Fazenda; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

XVIII - expedir normas e padrões para o envio de informações de natureza 
econômico-financeira pelas operadoras, com vistas à homologação de reajustes e 
revisões; 

XIX - proceder à integração de informações com os bancos de dados do Sistema 
Único de Saúde; 

XX - autorizar o registro dos planos privados de assistência à saúde; 

XXI - monitorar a evolução dos preços de planos de assistência à saúde, seus 
prestadores de serviços, e respectivos componentes e insumos; 
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XXII - autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos privados de 

assistência à saúde, bem assim sua cisão, fusão, incorporação, alteração ou transferência 
do controle societário, sem prejuízo do disposto na Lei no8.884, de 11 de junho de 
1994; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

XXIII - fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à 
saúde e zelar pelo cumprimento das normas atinentes ao seu funcionamento; 

XXIV - exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes à garantia de 
acesso, manutenção e qualidade dos serviços prestados, direta ou indiretamente, pelas 
operadoras de planos privados de assistência à saúde; 

XXV - avaliar a capacidade técnico-operacional das operadoras de planos privados de 
assistência à saúde para garantir a compatibilidade da cobertura oferecida com os 
recursos disponíveis na área geográfica de abrangência; 

XXVI - fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de serviços de saúde com 
relação à abrangência das coberturas de patologias e procedimentos; 

XXVII - fiscalizar aspectos concernentes às coberturas e o cumprimento da legislação 
referente aos aspectos sanitários e epidemiológicos, relativos à prestação de serviços 
médicos e hospitalares no âmbito da saúde suplementar; 

XXVIII - avaliar os mecanismos de regulação utilizados pelas operadoras de planos 
privados de assistência à saúde; 

XXIX - fiscalizar o cumprimento das disposições da Lei no 9.656, de 1998, e de sua 
regulamentação; 

XXX - aplicar as penalidades pelo descumprimento da Lei no 9.656, de 1998, e de sua 
regulamentação; 

XXXI - requisitar o fornecimento de informações às operadoras de planos privados de 
assistência à saúde, bem como da rede prestadora de serviços a elas credenciadas; 

XXXII - adotar as medidas necessárias para estimular a competição no setor de 
planos privados de assistência à saúde; 

XXXIII - instituir o regime de direção fiscal ou técnica nas operadoras; 

XXXIV - proceder à liquidação extrajudicial e autorizar o liquidante a requerer a 
falência ou insolvência civil das operadores de planos privados de assistência à 
saúde; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

137



 7
XXXV - determinar ou promover a alienação da carteira de planos privados de 

assistência à saúde das operadoras; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 

XXXVI - articular-se com os órgãos de defesa do consumidor visando a eficácia da 
proteção e defesa do consumidor de serviços privados de assistência à saúde, observado 
o disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

XXXVII - zelar pela qualidade dos serviços de assistência à saúde no âmbito da 
assistência à saúde suplementar; 

XXXVIII - administrar e arrecadar as taxas instituídas por esta Lei. 

XXXIX - celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de ajuste de 
conduta e termo de compromisso e fiscalizar os seus cumprimentos; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

XL - definir as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal, do 
liquidante e do responsável pela alienação de carteira. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001) 

XLI - fixar as normas para constituição, organização, funcionamento e fiscalização 
das operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o da Lei no 9.656, de 
3 de junho de 1998, incluindo: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

a) conteúdos e modelos assistenciais; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 

b) adequação e utilização de tecnologias em saúde; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001) 

c) direção fiscal ou técnica; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

d) liquidação extrajudicial; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

e) procedimentos de recuperação financeira das operadoras; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

f) normas de aplicação de penalidades; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 

g) garantias assistenciais, para cobertura dos planos ou produtos comercializados ou 
disponibilizados; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 
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XLII - estipular índices e demais condições técnicas sobre investimentos e outras 

relações patrimoniais a serem observadas pelas operadoras de planos de assistência à 
saúde. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 1o  A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de informações 
ou documentos solicitados pela ANS constitui infração punível com multa diária de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário, 
para garantir a sua eficácia em razão da situação econômica da operadora ou prestadora 
de serviços. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 2o As normas previstas neste artigo obedecerão às características específicas da 
operadora, especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos constitutivos. 

 

 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais; em decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 11/3/2015 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10590/2015 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 328, de 2015, do Senador Telmário 

Mota, que dispõe sobre a regulamentação da 

profissão de educadora e educador social e dá 

outras providências. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2015, de autoria do Senador Telmário 

Mota, que busca dispor sobre a regulamentação da profissão de educador 

social. Para esse fim, o projeto foi estruturado em seis artigos.  

No art. 1º, ao tempo em que se explicita o objetivo do projeto 

de regulamentar a profissão de educador social, acrescenta-se que o ofício 

possui caráter pedagógico e social, devendo relacionar-se “à realização de 

ações afirmativas, mediadoras e formativas”. 

No art. 2º são apontados “os contextos educativos”, dentro ou 

fora do ambiente escolar, implicados com ações educativas para diversas 

populações, em distintos âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em 

programas e projetos educativos, como o locus de atuação do educador 

social. 

No art. 3º, o PLS impõe aos entes federados de qualquer esfera 

administrativa: a) o uso da nova nomenclatura para os profissionais de seus 

quadros envolvidos com o campo de atuação dos educadores sociais; b) a 
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criação e o provimento dos cargos públicos de educador social, com níveis 

diferenciados de admissão à carreira, de acordo com a escolaridade; c) a 

elaboração dos planos de cargos, carreira e remuneração da nova profissão.  

No art. 4º são arroladas as atribuições do educador social, 

“dentro ou fora dos âmbitos escolares”. 

O art. 5º enuncia, de maneira genérica, a revogação das 

disposições em contrário à matéria.  

Finalmente, o art. 6º estabelece o início da vigência da lei 

proposta na data de sua publicação. 

A matéria foi distribuída à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), da Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), e da CAS, cabendo a esta a decisão terminativa. Na 

primeira, o PLS foi aprovado com uma emenda supressiva (Emenda nº 1-

CCJ), que extirpou da proposição os arts. 3º e 5º.  

Na CE, foi aprovado parecer que, além de ratificar a Emenda 

nº 1-CCJ, contemplou duas novas emendas. A primeira (Emenda nº 2-CE) 

para dar nova redação ao art. 4º original do projeto (renumerado como art. 

3º em face do acolhimento da emenda da CCJ), de modo a ampliar o 

público atendido pelos educadores sociais. A segunda (Emenda nº 3-CE) 

para inserir novo dispositivo no PLS, numerado como art. 4º, por meio do 

qual dispõe sobre a formação de nível superior como requisito de ingresso 

na profissão, ressalvada a situação daqueles que já a exerçam na data de 

publicação da lei, para quem se admite a formação em nível médio. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre proposições que 

versem a respeito de, entre outros temas, relações de trabalho, organização 

do sistema nacional de emprego e condição para o exercício de profissões. 

Ademais, por força do caráter terminativo da decisão que ora se forma, 

cumpre ainda a este colegiado, nos termos do art. 91 do mesmo Risf, 
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manifestar-se quanto aos aspectos de constitucionalidade e juridicidade da 

proposição. Dessa maneira, resta observada, no presente exame do PLS nº 

328, de 2015, a competência regimentalmente atribuída a esta Comissão. 

No que tange à constitucionalidade, verifica-se que, a teor do 

art. 22, inciso XVI, da Constituição Federal, cabe privativamente à União 

legislar sobre organização do sistema nacional de emprego e condições 

para o exercício profissional no País. Em adição, de acordo com o art. 48 

da mesma Carta, os membros do Congresso Nacional estão legitimados a 

iniciar o processo legislativo no tocante às matérias de competência da 

União, verificando-se, ainda, que a proposição não incide em matéria 

reservada à iniciativa do Presidente da República. 

A única ressalva a ser feita em relação a esse quesito, 

devidamente apontada na CCJ, refere-se à imposição de obrigações para os 

entes federados subnacionais veiculada no art. 3º. Esse tipo de medida, por 

se mostrar incongruente com a forma federativa do Estado, só poderá ser 

saneada com a sua exclusão do projeto, consoante sugeriu a CCJ e assentiu 

a CE. 

Em relação à juridicidade, constata-se que a proposição, 

veiculada por meio da espécie legislativa adequada, tende a inovar o 

ordenamento vigente e com ele conformar-se, ademais de gozar de relativo 

potencial de coercibilidade. Nada obstante, a cláusula revogatória genérica, 

inserida no art. 5º, padece de vício cuja resolução enseja a sua supressão do 

projeto. 

No mérito, é inquestionável a importância da atuação de 

educadores e educadoras sociais para o sucesso de políticas públicas de 

fôlego no campo da inclusão. Em que pese, assim, a expressividade 

assumida por esses profissionais no mundo do trabalho, no seio de uma 

diversidade de instituições sociais entre as quais despontam as vinculadas 

ao Estado, a sua atividade remanesce pendente de reconhecimento oficial 

como profissão singular. Desse modo, o projeto supre uma lacuna legal no 

tocante à regulamentação desse importante ofício. 

O reconhecimento formal que ora se propõe, com a 

institucionalização de uma identidade ocupacional, é, decerto, crucial para 
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a melhoria das condições de atuação dessa nova classe de educadores. 

Entre outros reflexos nessa área, espera-se a criação de expertise 

profissional a partir da melhoria da formação desses educadores, os quais 

podem ganhar mais foco em programas e processos de formação específica. 

Porém, mais do que isso, os efeitos da medida poderão ser sentidos no 

próprio desempenho da ação do Estado, o que nos parece relevante, ao 

cabo, para o conjunto da sociedade brasileira. Nesse contexto, a proposição 

é oportuna e atende ao interesse público. 

No que respeita às emendas, verifica-se que a Emenda nº 1-

CCJ corrige as falhas apontadas na análise de constitucionalidade e 

juridicidade, relativamente ao conteúdo dos arts. 3º e 5º.  

A Emenda nº 2-CE, mediante a qual se atendeu a sugestão de 

entidades atuantes na área de projetos sociais, de fato, imprime caráter 

universal ao público atendido por educadores e educadoras sociais. Dessa 

maneira, ao evitar a redução da atenção a segmentos específicos da 

população, a proposição amplia as próprias possibilidades de exercício 

profissional da categoria. Por isso mesmo, julgamos a Emenda nº 2-CE 

meritória. 

A Emenda nº 3-CE, por sua vez destinada a acolher demanda 

de profissionais da área, estabelece a formação em nível superior como 

requisito para o exercício da profissão, admitindo a escolaridade mínima de 

nível médio para os que atuarem no setor até a data de publicação da lei 

resultante do projeto. Trata-se de disposição pertinente em relação a leis 

que cuidem da definição de condições para exercício profissional em geral. 

No tocante ao caso dos educadores sociais, reputamos pertinente a 

exigência de escolaridade em nível superior. Ela é relevante tanto para o 

enriquecimento da profissão quanto para a ampliação do nível e dos anos 

de escolaridade dos trabalhadores do País. No mais, é igualmente 

pertinente a exceção aberta para os profissionais de nível médio que já 

integrem a atividade, os quais não podem, por uma questão de justiça, mas 

também de direito, ser excluídos do exercício da profissão, em decorrência 

de lei nova sobre a matéria. 

Adotadas as emendas precedentes com os reparos apontados, 

nada há a obstar à tramitação do projeto no tocante aos aspectos de 
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constitucionalidade e juridicidade. Quanto ao mais, uma vez demonstrado 

seu mérito social, julgamo-lo oportuno e digno de acolhimento por esta 

Casa Legislativa. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 328, de 2015, acolhidas as Emendas nº 1-CCJ-CE, nº 2-CE e 

nº 3-CE.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SUBEMENDA Nº       -CAS 

(ao PLS nº 328, de 2015) 

Substitua-se, no art. 3º do PLS nº 328, de 2015, com redação 
dada pela Emenda nº 2-CE, a palavra “gênero” pelo termo “sexo”. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com fundamento no art. 122, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, apresentamos esta emenda ao Projeto de Lei do Senado nº 
328, de 2015, com o objetivo de substituir, no art. 3º da proposição, o uso da 
palavra “gênero” pelo termo “sexo”. 

A nosso sentir, ao adotarmos, na norma, uma linguagem 
tecnicamente mais adequada, em lugar de uma abordagem aberta, polêmica 
e imprecisa, reforçamos o seu potencial de eficácia, sem prejuízo algum para 
o direito sobre o qual a alteração incide. 

Sala da Comissão, 

Senador EDUARDO LOPES 
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PARECER Nº    , DE 2016 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

328, de 2015, do Senador Telmário Mota, que 

dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

educadora e educador social e dá outras 

providências.  

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2015, do Senador Telmário 

Mota, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de educador social. 

O art. 1º do projeto apresenta o seu propósito e afirma que a 

profissão que o projeto busca regulamentar possui caráter pedagógico e 

social, “devendo estar relacionada à realização de ações afirmativas, 

mediadoras e formativas”. 

O art. 2º determina que o campo de atuação da nova profissão 

são “os contextos educativos situados dentro ou fora dos âmbitos escolares 

e que envolvem ações educativas com diversas populações, em distintos 

âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em programas e projetos 

educativos”.  

O art. 3º estipula que os entes federados devem: 1º) adequar para 

a denominação “educadora ou educador social” os cargos ocupados por 

profissionais com o campo de atuação que se enquadram nos termos da lei 

proposta; 2º) criar e prover os cargos públicos de educador social, com níveis 

diferenciados de admissão à carreira, de acordo com a escolaridade; 3º) 

elaborar os planos de cargos, carreira e remuneração da nova profissão. 
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O art. 4º enumera as atribuições do educador Social, “dentro ou 

fora dos âmbitos escolares”. 

O art. 5º traz cláusula de revogação genérica.  

Por fim, o art. 6º determina que a lei proposta entrará em vigor 

na data de sua publicação.  

Na justificação do projeto, seu autor discorre sobre diversos 

fatos que demonstram que os educadores sociais vêm assegurando o 

reconhecimento de seu papel profissional. Assim, lembra, por exemplo, que 

em 2009, eles foram incluídos na Classificação Brasileira de Ocupações, do 

Ministério do Trabalho e Emprego. Ademais, segundo o autor, muitos entes 

federados já abriram concursos públicos para o provimento de cargos de 

educador social.   

A matéria foi aprovada pela Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ), com emenda que suprime os arts. 3º e 5º.  

Após a análise da CE, o projeto será apreciado, em decisão 

terminativa, pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Não foram 

apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem a 

respeito de normas gerais sobre educação, instituições educativas, e 

diretrizes e bases da educação nacional. Dessa maneira, a apreciação do PLS 

nº 328, de 2015, respeita a competência regimentalmente atribuída a esta 

Comissão. 

O termo educador é tradicionalmente usado para abarcar o 

conjunto de profissionais da educação. Portanto, não deve ser apropriado por 

apenas uma categoria de trabalhador. A expressão “social”, de certa forma, 

neutraliza essa possibilidade. Entretanto, o campo de atuação do educador 

social, nos termos especificados pelo PLS, traz dúvidas sobre a diferenciação 

da nova profissão com a de assistente social – regulamentada pela Lei nº 
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8.662, de 7 de junho de 1993 –, principalmente no âmbito das escolas. Trata-

se, contudo, de questão a ser analisada pela CAS. 

Ainda no que tange ao universo escolar, deve-se evidenciar que 

os educadores sociais não estão habilitados para o exercício da docência. 

Esses profissionais poderiam enquadrar-se na categoria de “trabalhadores 

em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 

pedagógica ou afim”, nos termos do art. 61, inciso III, da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional”, conhecida como LDB.  

Sem prejuízo da avaliação da CAS, acolhemos sugestão de 

entidades que atuam na área no sentido de conferir caráter universal ao 

público atendido pelos profissionais em questão, evitando sua redução a 

alguns segmentos da população.  

Igualmente, em consideração à demanda de profissionais da 

área, estabelecemos o nível superior para o exercício da profissão, admitida 

a escolaridade mínima de nível médio para aqueles que atuam no setor, até a 

data de publicação da lei resultante do projeto.   

Em suma, no que concerne ao mérito educacional, o projeto em 

tela é digno de ser acolhido. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 328, de 2015, acolhida a Emenda nº 1-CCJ e as emendas a 

seguir apresentadas.  

EMENDA Nº 2 – CE  

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 328, de 2015, 

conforme renumeração decorrente do acolhimento da Emenda nº 1-CCJ, a 

seguinte redação: 

“Art. 3º São atribuições dos profissionais de que trata esta Lei 

ações de educação e mediação que envolvam os direitos e deveres 
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humanos, a justiça social e o exercício da cidadania com pessoas de 

qualquer classe social, gênero, idade, etnia, cultura, nacionalidade 

dentre outras particularidades, por meio da promoção cultural, política 

e cívica”. 

EMENDA Nº 3 – CE  

Insira-se o seguinte art. 4º no Projeto de Lei do Senado nº 328, de 

2015, renumerando-se a cláusula de vigência como art. 5º: 

“Art. 4º Os profissionais de que trata esta Lei serão formados em 

cursos de educação superior, em nível de graduação, admitida a 

escolaridade mínima de nível médio para aqueles que exercerem a 

profissão até o início de vigência desta Lei”. 

 

 

 

 

 

 

Sala da Comissão, 17 de maio de 2016 

 

Senador ROMÁRIO, Presidente 

 

Senador PAULO PAIM, Relator 
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PARECER Nº , DE 2015 
 

 
 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 328, de 2015, do Senador Telmário Mota,    

que dispõe sobre a regulamentação da profissão 

de  educadora  e  educador  social  e  dá  outras 

providências. 
 

 
 
 
 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 
 

 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2015, do 

Senador Telmário Mota, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

educadora e educador social e dá outras providências. 
 

 

A justificativa declarada da proposição reside na necessidade de 

se conferir reconhecimento aos mencionados educadores, cuja missão é a 

defesa de pessoas em situação de risco social e pessoal, consoante a 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), elaborada pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE). 
 

 

A proposição foi distribuída à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 

e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a última a decisão 

terminativa sobre a matéria. 
 

 

Até o momento, não foram oferecidas emendas. 
 

 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, compete à 

União legislar privativamente sobre direito do trabalho, motivo pelo qual a    

regulamentação da profissão de educador social incumbe ao mencionado 

ente federado. 
 

 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja    

privativa  do  Presidente  da  República,  do  Procurador-Geral  da  República  e    

dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo    

legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 
 

 

Quanto à atribuição da CCJ para o exame de tão importante 

proposição, o art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a 

ela confere tal prerrogativa. 
 

 

Note-se, ainda, que não se trata de matéria cuja disciplina exija 

a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária revela-se 

o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento jurídico nacional. 
 

 

No mérito, a proposição, ao determinar o campo de atuação dos 

educadores sociais como sendo os contextos educativos situados dentro ou 

fora do âmbito escolares e que envolvam ações educativas com diversas 

populações, em distintos âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em 

projetos e programas educativos sociais, na forma de seu art. 2º, colabora 

para a defesa das pessoas em situação de risco. 
 

 

Ao fazê-lo, caminha no sentido de promover a tão almejada 

dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil, 

positivado no art. 1º, IV, da Constituição Federal. 
 

 

Observamos que a matéria esteve em apreciação desta eminente 

CCJ na reunião de 21 de outubro de 2015, quando foi concedida vista 

coletiva ao senador Antonio Anastasia e outros senadores. 
 

Após entendimentos com diversas entidades nacionais tais 

como Universidade Estadual de Maringá/PR (Programa Multidisciplinar de 

Estudo, Pesquisa e Defesa da Criança e Adolescente - PCA), Grupo de 

Pesquisa em Criminologia da Universidade do Estado da Bahia e da 

Universidade Estadual de Feira de Santana, Grupo de Pesquisa Infância, 

Adolescência e Juventude do CNPq, Projeto Menino e Menina de Rua - São 

152



S
F

/1
5
3
6
0
.9

9
2
4
8

-0
7
 

 
 
 
 
 
 

Bernardo do Campo/SP, Instituto Sócrates (Curitiba) e Projeto Educação 

Social e Brincadeiras com Meninos e Meninas da Universidade Federal de    

Mato  Grosso  do  Sul,  a  proposição,  então,  merece  ser  aprovada  pelo 

Parlamento conforme novo relatório que ora apresentamos. 
 

Apresentamos uma emenda suprimindo os artigos 3º e 5º do    

PLS nº 328/2015. 
 
 
 
 
 

III – VOTO 
 
 
 
 

Do exposto, opina-se pela aprovação do PLS nº 328, de 2015, 

com a seguinte emenda: 
 

 

EMENDA Nº 1-CCJ 
 

 

Suprima-se os arts. 3º e 5º do Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 328, de 2015, renumerando-se os demais. 
 
 
 
 
 
 

 

Sala da Comissão, 04 de novembro de 2015. 

 
 

 

    Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 

 
 

                  Senador PAULO PAIM, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 328, 2015 

 

Dispõe sobre a regulamentação da profissão 
de educadora e educador social e dá outras 
providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - Fica regulamentada a profissão de Educadora e Educador Social, 
nos termos desta Lei. 

Parágrafo único: A profissão que trata o caput deste artigo possui caráter 
pedagógico e social, devendo estar relacionada à realização de ações afirmativas, 
mediadoras e formativas. 

Art. 2º - Ficam estabelecidos como campo de atuação das educadoras e 
educadores sociais, os contextos educativos situados dentro ou fora dos âmbitos 
escolares e que envolvem ações educativas com diversas populações, em distintos 
âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em programas e projetos educativos 
sociais, a partir das políticas públicas definidas pelos órgãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal ou municipais. 

Art. 3º - Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 
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I – adequar para a denominação “educadora ou educador social” os cargos 

ocupados por profissionais com o campo de atuação em contextos educativos que se 
enquadram no que trata os artigos 1º e 2º desta Lei; 

II – Criar e prover os cargos públicos de educadoras e educadores sociais, 
podendo estabelecer níveis diferenciados de admissão destes profissionais de acordo 
com a escolaridade; 

III - elaborar os Planos de Cargos, Carreira e Remuneração desta profissão.  

Art. 4º - São atribuições da Educadora e do Educador Social, dentro ou fora 
dos âmbitos escolares, as atuações que envolvem: 

I – a promoção dos direitos humanos e da cidadania; 

II - a promoção da educação ambiental; 

III – as pessoas e comunidades em situação de risco ou vulnerabilidade 
social, violência, exploração física e psicológica; 

IV – os segmentos sociais excluídos socialmente, tais como mulheres, 
crianças, adolescentes, negros, indígenas e homossexuais; 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 

 

No período de 24 a 26 de maio de 2015, a cidade de Maringá, Paraná, 
sediou o II Congresso Internacional de Pesquisadores e Profissionais de Educação Social 
e XIII Semana da Criança Cidadã de Maringá 2015 – Tema: Educação Social: valorização 
da infância. 

Naquele evento foram divulgadas as ações dos educadores sociais em 
diversos países como Bolívia e Senegal, ali representados, bem como os trabalhos 
desenvolvidos por educadores sociais brasileiros como os projetos Leituras ao Vento e 
outros. 

E teve como palestrantes: o Educador Social Moussa Sow (Senegal), 
Educadora Social Maria Ximena Rojas Landivar (Bolívia) e dos brasileiros Professor 
Doutor Mário Fernando Bolognesi, e, entre outros, da Mestre em Educação, Maria 
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Angelita da Silva, do Programa Multidisciplinar de Estudo, Pesquisa e Defesa da Criança 
e do Adolescente – PCA. 

No momento em que apresentamos este projeto de lei, encontra-se em 
funcionamento no Senado Federal, a Comissão Parlamentar de Inquérito do Assassinato 
de Jovens. Os depoimentos ouvidos até o momento afirmam que os jovens negros, 
pobres e de baixa escolarização são as vítimas preferenciais. “O Observatório de Favelas, 
informou que só em 2012 os homicídios representaram 36% das causas de morte de 
adolescentes no país. Se esse perfil continuar estima-se que mais de 42 mil adolescentes 
serão assassinatos entre 2013 e 2019”. 

Ora, se este é o perfil das nossas vítimas, acreditamos que a Educadora ou 
o Educador Social seja o profissional capaz de mudar este cenário. Aliás, não fosse o 
trabalho invisível desses abnegados o número dessas vítimas poderia ser bem maior. 

Em 1951 foi fundada a Associação Internacional de Educadores Sociais – 
AIEJI, objetivando promover a união dos educadores e educadoras sociais de todos os 
países, contribuindo na formação e elaboração de suas competências e na consolidação 
desta profissão. 

Ao longo dos anos, a AIEJI foi organizando vários congressos nacionais e 
internacionais, no sentido de concretizar estes objetivos. Em 2005, em Montevidéu-
Uruguai, por ocasião do 16º Congresso Internacional dos Educadores e Educadoras 
Sociais, e que contou com a participação de várias representações do Brasil, foi 
elaborada a Declaração de Montevidéu, onde os Educadores e Educadoras Sociais de 
dezenas de países declararam: 

“1. Reafirmamos e comprovamos a existência do campo da Educação Social 
como um trabalho específico orientado a garantir o exercício dos direitos dos sujeitos de 
nosso trabalho, e que nos exige permanente compromisso em seus níveis éticos, 
técnicos, científicos e políticos. 2. Para o cumprimento deste compromisso, é 
indispensável à consolidação da profissão de Educador e Educadora Social (...). 7. Os 
Educadores e Educadoras Sociais renovam o compromisso com a democracia, com a 
justiça social, com a defesa do patrimônio cultural e pela defesa dos direitos humanos, 
baseados na convicção de que outro mundo é possível.” 

França, Holanda, Bélgica, Suíça, Itália, Uruguai, Alemanha, Canadá, 
Portugal, fazem parte de um movimento internacional que conta com a participação 
efetiva de mais de quarenta países que vêm lutando pela regulamentação e formação em 
nível de graduação e pós-graduação dos educadores e educadoras sociais, dos quais 
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muitos obtiveram êxito. Aqui no Brasil temos a Universidade Estadual de Maringá que 
conta que várias teses de mestrado e doutorado abordando a legislação, a formação e a 
grade curricular dessa profissão. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, dispõe em seu 
Art. 1º que a educação: “abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.” Ou 
seja, reconhece a existência de contextos educativos situados fora dos âmbitos escolares, 
onde há destacada atuação das Educadoras e Educadores Sociais que fundamentam sua 
prática educativa, sobretudo, no legado da Educação Popular, especialmente a 
desenvolvida a partir da década de 70, tomando por base a influência do educador Paulo 
Freire. 

Várias ações têm sido realizadas no sentido de dar visibilidade e promover a 
valorização da Educação Social e reconhecer as Educadoras e Educadores Sociais em 
nosso País, como: 

1 - Encontros Estaduais de Educação Social em vários Estados; 

2 – Criação de associações e sindicatos desta categoria; 

3 – Aprovação de Leis criando o dia do Educador e da Educadora Social - 
dia 19 de setembro, dia de nascimento de Paulo Freire; 

4 – Realização de cursos de extensão e especialização em Educação 
Social, além de pesquisas acadêmicas em nível de graduação e pós-graduação strictu 
sensu e lato sensu. 

Em 2009, os Educadores e Educadoras Sociais obtiveram a mais importante 
conquista no processo de reconhecimento social e profissional e no fortalecimento de sua 
identidade trabalhista. Foram incluídos na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, 
do Ministério do Trabalho e Emprego, com a seguinte descrição: 

“5153-05 – Educador Social. Descrição Sumária: Visam garantir a atenção, 
defesa e proteção a pessoas em situações de risco pessoal e social. Procuram assegurar 
seus direitos, abordando-as, sensibilizando-as, identificando suas necessidades e 
demandas e desenvolvendo atividades e tratamento”. 

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, através da 
Secretaria Nacional de Assistência Social, em seu Guia de Orientação nº 1 para os 
Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) orienta que a equipe 
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do CREAS deve ser composta, minimamente, em Gestão básica, por 1 Coordenador, 1 
assistente social, 1 psicólogo, 1 advogado, 1 auxiliar administrativo e 2 educadores 
sociais e estagiários.  

O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, aponta como uma das Ações do 
“EIXO 3 - Marcos Normativos e Regulatórios”: 

“4.1 – Regulamentar a ocupação de educador social e elaborar parâmetros 
básicos de formação para o exercício da ocupação de educador social.” 

Outro dado relevante é a abertura de concursos públicos para provimento de 
cargos de educadores e educadoras sociais, que já vem acontecendo, em pelo menos 
100 municípios de 21 Estados no Brasil, tais como em 2014, o Concurso Público de 
Provas para provimento de 411 vagas para o cargo de Agente de Execução – Função 
Educador Social, do Quadro Próprio do Poder Executivo, do Governo do Estado do 
Paraná. Outros concursos foram abertos em Minas Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio das nobres senadoras e senadores 
para aprovação deste projeto. 

 

 
Senador Telmário Mota 

PDT/RR 

 

 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Educação, Cultura e Esporte; e 
de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Publicado no DSF, de 2/6/2015 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12532/2015 
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Gabinete do Senador AIRTON SANDOVAL 
 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 43, de 2017, do Senador Zeze Perrella, 
que determina que as bulas de medicamentos 
tragam advertência dirigida aos atletas sobre sua 
obrigação de consultar a lista atualizada de 
substâncias e métodos proibidos antes de 
consumir medicamentos. 

Relator: Senador AIRTON SANDOVAL 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 43, de 2017, do Senador Zeze Perrella, que 
determina que as bulas de medicamentos tragam advertência dirigida aos 
atletas sobre sua obrigação de consultar a lista atualizada de substâncias e 
métodos proibidos antes de consumir medicamentos. 

O art. 1º da proposição determina a inserção, nas bulas de 
medicamentos, de advertências dirigidas aos atletas, no sentido de sempre 
consultarem a lista atualizada de substâncias e métodos proibidos, definida 
pelo Código Mundial Antidopagem, quando do consumo de medicamentos. 
O art. 2º é a cláusula de vigência e concede prazo de cento e oitenta dias para 
que a lei entre em vigor, contado a partir de sua publicação.  

Na justificação do PLS nº 43, de 2017, o Autor informa que é 
responsabilidade do atleta informar-se sobre a vedação ao uso de 
determinado medicamento pela Autoridade Brasileira de Controle de 
Dopagem.  
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Nesse sentido, a proposição busca instituir um alerta adicional 
para os atletas, caso necessitem consumir medicamentos para tratar doenças 
ou mitigar seus sintomas. É importante que estejam cientes da importância 
dos efeitos do uso dessas substâncias farmacológicas sobre sua performance 
esportiva e as implicações desse uso no cumprimento das normas 
antidopagem, esclarece o Autor. 

A proposição foi distribuída à apreciação deste colegiado para 
decisão em caráter terminativo. Esgotado o prazo regimentalmente previsto, 
não foi objeto de emendas. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, cumpre apontar que o PLS nº 43, de 2017, foi 
distribuído à apreciação deste colegiado com fundamento no inciso II do art. 
100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que confere à CAS 
competência para opinar sobre proposições que digam respeito a proteção e 
defesa da saúde e a produção, controle e fiscalização de medicamentos. A 
competência para decidir terminativamente sobre o projeto, por sua vez, está 
fundamentada no inciso I do art. 91 do Risf. 

A dopagem, mais popularmente conhecida por seu nome em 
idioma inglês, doping, caracteriza-se pelo uso de qualquer substância 
proibida pela regulamentação esportiva instituída pelo Comitê Olímpico 
Internacional (COI). Geralmente busca-se melhorar o desempenho esportivo 
com essa conduta. 

O uso de substâncias para melhorar o desempenho em 
competições é conhecido desde a Antiguidade, mas ganhou impulso 
significativo após a Segunda Guerra Mundial – em função da 
disponibilização de produtos desenvolvidos inicialmente para melhorar o 
desempenho dos soldados – e durante a Guerra Fria, pela supervalorização 
das competições esportivas como forma de propaganda política. 

Hoje sabemos que muitos dos superatletas produzidos pela 
antiga União Soviética eram fruto de doses absurdas de hormônios 
esteroides, que provocaram inúmeras mortes e sequelas em desportistas 
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daquele país. No lado ocidental a história não foi diferente, com a 
banalização do uso de substâncias hoje banidas, a fim de superar seus 
adversários nas quadras, ringues e pistas de ciclismo e atletismo. 

Diante dessa situação preocupante, o COI criou, em 1967, uma 
comissão formada por médicos para combater o crescimento da dopagem. 
Por meio da análise da urina do atleta, facilmente coletada, era possível 
detectar as substâncias proibidas à época. Desde então, a guerra à dopagem 
não parou de evoluir, incluindo a criação da Agência Mundial Antidopagem 
pelo COI. Mas a criatividade dos que pretendem obter vantagens escusas nas 
competições parece ser ilimitada, de modo que o problema da dopagem 
permanece grave e atual. 

É preciso esclarecer, todavia, que muitos medicamentos 
disponíveis nas farmácias e drogarias e por nós usados no dia a dia constam 
da Lista de Substâncias e Métodos Proibidos da Agência Mundial 
Antidopagem. São produtos desenvolvidos para tratar doenças, mas que se 
mostraram úteis para o desempenho dos atletas, a exemplo dos hormônios. 
E há também os medicamentos que não influenciam a performance 
esportiva, mas são empregados para impedir a detecção das substâncias 
estimulantes nos testes antidopagem. 

Nesse sentido, o projeto de lei sob análise é oportuno para 
alertar os atletas sobre a necessidade de consultar a lista de substâncias 
proibidas antes de consumir medicamentos. Considerando que mesmo 
fármacos sem qualquer influência sobre a atividade desportiva podem ter seu 
uso vedado, é fundamental ter extrema cautela para evitar o consumo 
inadvertido de um produto que, uma vez detectado nos exames antidopagem, 
pode resultar em profundo revés na carreira do atleta. 

No tocante à constitucionalidade, nada obsta à aprovação do 
projeto, que trata de matéria sobre a qual cabe ao Congresso Nacional dispor 
e à União legislar concorrentemente com os estados e o Distrito Federal. É o 
que determinam os incisos IX e XII do art. 24 da Constituição Federal. 
Igualmente, não há óbice quanto à iniciativa parlamentar, pois a matéria não 
se inclui entre as listadas no § 1º do art. 61 da Carta Magna, onde são 
especificadas aquelas de iniciativa privativa do Presidente da República. 
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No que concerne à técnica legislativa, no entanto, observa-se 
violação do art. 7º, IV da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis. Esse dispositivo determina que “o mesmo assunto não poderá ser 
disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a 
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão 
expressa”. 

Dessa forma, considerando que o art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 
de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam 
sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 
providências, já dispõe sobre as bulas, o mais indicado seria acrescentar 
parágrafo ao referido dispositivo. 

Oferecemos, então, emenda integral, para sanar os óbices 
apontados e aprimorar a iniciativa do Senador Zeze Perrella. 

III – VOTO 

Em visto do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 43, de 2017, na forma da seguinte emenda: 

EMENDA Nº     – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 43, DE 2017 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que 
ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, 
Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 
providências, para determinar que as bulas de 
medicamentos tragam advertência dirigida aos 
atletas sobre sua obrigação de consultar a lista 
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atualizada de substâncias e métodos proibidos 
antes de consumir medicamentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

"Art. 57. ................................................. 

................................................................. 

§ 3º As bulas de medicamentos trarão advertência dirigida aos 
atletas sobre sua obrigação de consultar a lista atualizada de 
substâncias e métodos proibidos, definida em conformidade com o 
Código Mundial Antidopagem, antes de consumir medicamentos." 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Determina que as bulas de medicamentos tragam advertência dirigida aos atletas sobre
sua obrigação de consultar a lista atualizada de substâncias e métodos proibidos antes
de consumir medicamentos.

AUTORIA: Senador Zeze Perrella

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Determina que as bulas de medicamentos tragam 

advertência dirigida aos atletas sobre sua obrigação 

de consultar a lista atualizada de substâncias e 

métodos proibidos antes de consumir medicamentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As bulas de medicamentos trarão advertência dirigida aos 

atletas sobre sua obrigação de consultar a lista atualizada de substâncias e 

métodos proibidos, definida em conformidade com o Código Mundial 

Antidopagem, antes de consumir medicamentos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sítio eletrônico da Autoridade Brasileira de Controle de 

Dopagem (ABCD) esclarece que, segundo o Código Mundial Antidopagem, é 

responsabilidade de cada atleta assegurar que nenhuma substância proibida 

relacionada na Lista de Substâncias e Métodos Proibidos, da Agência Mundial 

Antidopagem (AMA), seja ingerida ou entre em contato com seu corpo. E 

lembra que é inútil tentar justificar que não houve intenção ou transferir a culpa 

para outra pessoa ou alegar negligência do médico, porque isso não elimina a 

violação das regras antidopagem. 

A ABCD salienta que o atleta encontra as informações necessárias 

sobre o assunto tanto em seu próprio site quanto no da AMA e que, em caso de 

dúvidas, o atleta deve buscar aconselhamento junto às entidades esportivas da 

qual faz parte e também conversar com seu treinador, seu médico e demais 

profissionais que integram a equipe técnica. 
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A Autoridade lembra que todo atleta precisa saber que o consumo 

de uma substância proibida sem a Autorização de Uso Terapêutico (AUT), 

válida e emitida pelo órgão competente, constitui violação do Código Mundial 

Antidopagem. Isso significa que o esportista só pode tomar um medicamento 

que contenha substância proibida em sua composição depois de solicitar e obter 

uma AUT. 

A AUT é a autorização, com validade pré-determinada, que o 

atleta precisa solicitar à ABCD caso necessite utilizar, por razões terapêuticas, 

um medicamento que possua substância proibida; a AUT será concedida se não 

existir uma opção de tratamento alternativo ou se forem atendidos todos os 

critérios presentes no Padrão Internacional para Autorização de Uso 

Terapêutico da AMA. 

Segundo a ABCD, o Código Mundial Antidopagem reconhece o 

direito de os atletas receberem o melhor tratamento em caso de doença. Assim, 

se o único medicamento adequado para tratar sua doença contém uma 

substância proibida, o atleta precisa solicitar uma AUT e o pedido será 

analisado por uma comissão de médicos preparada para cumprir os critérios de 

permissão para autorização. 

A ABCD esclarece ainda que não é o médico que tem o dever de 

perguntar se o paciente é atleta ao prescrever um medicamento contendo uma 

substância proibida; é o próprio atleta que tem a obrigação de informar seu 

médico sobre as restrições impostas pelas normas antidopagem. 

Em caso de emergência médica, a Autoridade aconselha o atleta a 

consultar imediatamente seu médico para que ele solicite à ABCD uma AUT 

em caráter emergencial, se os medicamentos prescritos contiverem substâncias 

proibidas. 

E lembra que, mesmo se não estiver em período de competição, o 

atleta deve sempre consultar a Lista de Substâncias e Métodos Proibidos e, se 

necessário, solicitar uma AUT, pois nesse período pode acontecer um Controle 

Fora-de-Competição. 

Em tal contexto, esta proposição que apresentamos busca instituir 

um alerta adicional para os atletas. Na eventualidade de eles terem de consumir 

medicamentos para tratar doenças ou aliviar sintomas de saúde, é essencial que 

eles se lembrem da importância de se informar sobre os efeitos do uso dessas 
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substâncias farmacológicas em sua performance esportiva e as implicações 

desse uso no cumprimento das normas antidopagem. 

Nossa intenção, assim, é ajudar nossos atletas a evitar o doping e 

contribuir para a boa imagem do esporte nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEZE PERRELLA 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 92, de 2017, da Senadora Rose de 
Freitas, que acrescenta parágrafo único ao art. 
473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para vedar o desconto do atestado de 
comparecimento.  

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 92, de 2017, da Senadora Rose de Freitas, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para vedar o desconto do atestado de comparecimento. 

A autora justifica a proposição na necessidade de se 
complementar a proteção conferida às crianças pela Lei nº 13.257, de 8 de 
março de 2016, que permite, por um dia no ano, o afastamento do trabalhador 
de seu posto de trabalho para acompanhar filho de até seis anos de idade em 
consulta médica.  

De acordo com a nobre Senadora, a tutela conferida pelo 
diploma legislativo em pauta afigura-se demasiadamente tímida, por dela 
excluir crianças maiores de seis anos de idade e adolescentes, que, também, 
demandam atenção de seus genitores para a preservação de sua saúde.  

Além disso, a autora considera recomendável ampliar o leque 
protetivo do referido inciso XI do art. 473, possibilitando a ausência do posto 
de trabalho por até dois dias a cada semestre, para acompanhar filho menor 
de 18 anos, a consulta médica, comprovada por atestado de comparecimento, 
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sendo vedada a incidência de descontos no salário do trabalhador e permitida 
a compensação de jornadas, observado o limite de duas horas diárias.  

A proposição foi distribuída a esta CAS, em caráter terminativo. 

Não houve, até o momento, a apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, incumbe à 
União legislar privativamente sobre direito do trabalho, motivo pelo qual ao 
mencionado ente federado é atribuída a prerrogativa de disciplinar a matéria 
objeto do PLS nº 92, de 2017. 

Além disso, não se trata de questão cuja iniciativa seja reservada 
ao Presidente da República, aos Tribunais Superiores ou ao Procurador-
Geral da República, motivo pelo qual aos parlamentares, nos termos do art. 
48 da Constituição Federal, é franqueado iniciar o processo legislativo sobre 
ela. 

Adequada a atribuição da matéria à CAS, uma vez que os arts. 
91, I, e 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) a ela 
conferem a prerrogativa para apreciação terminativa da matéria em exame. 

Ressalte-se, ainda, que não se trata de tema cuja disciplina exija 
a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária é o 
instrumento apto à inserção dele no ordenamento jurídico nacional. 

No mérito, verifica-se que a proposição concretiza o postulado 
da proteção integral, localizado no art. 227 da Carta Magna, segundo o qual 
é dever do Estado e da sociedade garantir à criança e ao adolescente o direito 
à saúde. 

Tal direito passa, necessariamente, pela avaliação periódica do 
estado de saúde dos tutelados pela citada norma constitucional, o que 
somente pode ser viabilizado, caso se disponibilize aos pais o tempo 
necessário para tanto. 

No serviço público, já há, no art. 83 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, permissão para que os genitores se afastem de seu 
trabalho para cuidar de seus filhos menores de dezoito anos. O aludido 
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dispositivo prevê que o afastamento possa se dar por até sessenta dias, sem 
a perda da remuneração do servidor. 

O postulado da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 
Federal) impõe que tratamento semelhante seja conferido aos trabalhadores 
da iniciativa privada, sob pena de alijarmos os filhos dos empregados regidos 
pelo texto celetista da proteção constitucional em exame. 

Por isso, recomenda-se a aprovação do PLS nº 92, de 2017, 
como maneira de se conferir efetividade aos dispositivos constitucionais 
acima elencados e de se prestigiar a tão propalada função social da 
propriedade (art. 5º, XXIII, da Constituição Federal) nas relações entre 
capital e trabalho no Brasil. 

III – VOTO 

Ante o exposto, vota-se pela aprovação do PLS nº 92, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para vedar o desconto do
atestado de comparecimento.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2017 

Acrescenta parágrafo único ao art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para vedar o desconto do atestado de 

comparecimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 473. ......................................................................... 

................................................................................................... 

XI – 2 (dois) dias a cada seis meses para acompanhar filho 

menor de 18 (dezoito) anos em consulta médica. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no inciso XI, é 

vedado ao empregador descontar as horas em que o trabalhador 

sendo mãe, pai ou responsável tenha se ausentado do trabalho para 

acompanhar filho menor de 18 (dezoito) anos, a consulta médica, 

comprovada por atestado de comparecimento, permitida a 

compensação de jornada de trabalho, até o limite de 2 (duas) horas 

diárias. ” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apresento o presente Projeto de Lei para complementar, de 

forma necessária, a modificação da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que foi 

instaurada pela Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016. 

Referida Lei introduziu no art. 473 da CLT a possibilidade de 

que o trabalhador possa se ausentar por um dia de trabalho ao ano para 

acompanhar filho de até seis anos a consulta médica. Ao fazê-lo, buscou 

ressaltar o apoio ao bem estar da infância que a sociedade e o legislador 

sempre buscaram ressaltar. 

Não obstante a importância dessa disposição, entendemos que a 

atual redação da CLT peca por sua excessiva timidez. Com efeito, ao limitar 

a possibilidade de acompanhamento médico unicamente aos filhos de até seis 

anos, o legislador deixou de contemplar boa parte, senão a maior parte dos 

trabalhadores e das crianças brasileiras, além da totalidade dos adolescentes. 

É verdade que as crianças menores são mais suscetíveis às 

doenças típicas da infância, a justificar essa atenção especial da Lei, mas 

crianças maiores de seis anos, se não costumam ficar doentes com a mesma 

frequência, também são amplamente dependentes dos pais para obter os 

necessários cuidados médicos. O mesmo pode ser dito, mutatis mutandi, em 

relação aos adolescentes, muito menos dependentes dos pais, mas que ainda 

podem precisar de seu auxílio. 

É muito comum em grande parte das empresas, descontar da 

remuneração do empregado as horas prescritas no atestado de 

comparecimento por dia de serviço, ressalto que ao menor de 16 anos não é 

prestada a assistência à saúde sem o acompanhamento de responsável.    

Por esse motivo, apresentamos a presente proposição, que 

modifica a atual redação do inciso XI do art. 473 da CLT e garante 

justificação da falta do empregado para acompanhamento a consulta de filho 

menor de qualquer idade. Além disso, estabelece que não poderão ser 
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descontadas as horas despendidas em acompanhamento a consulta dos 

filhos, permitindo-se, contudo, a compensação de jornada. 

Acreditamos que o presente projeto complementa de forma 

adequada a intenção já manifestada pelo legislador e representará um grande 

avanço para a saúde da infância e adolescência.  

Sala das Sessões, 

 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 151, de 2017, da Senadora Rose 
de Freitas, que altera os arts. 392, 392-A e 473, III 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para estabelecer o compartilhamento da 
licença maternidade e da licença adotante”. 

RELATOR: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 151, de 2017, de 
autoria da Senadora Rose de Freitas, que modifica a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para ampliar a licença-maternidade para 180 (cento e oitenta) dias, 
permitindo o compartilhamento de 60 (sessenta) dias, mesmo nos casos de 
licença-adoção. 

A autora do Projeto, em sua justificação, faz um levantamento 
da legislação, em diversos países do mundo, no que se refere à disciplina da 
licença-maternidade e da licença-paternidade. Registra, também, que a 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) recomenda um mínimo de 14 
(quatorze) semanas de afastamento, no caso de licença-maternidade, com 
remuneração não inferior a dois terços do salário, pagos através de seguro 
social ou fundos públicos. A mesma entidade não estabelece um padrão 
mínimo recomendável para a licença-paternidade. 

Além disso, a autora argumenta que o art. 226 da Constituição 
Federal  aponta a família como base da sociedade brasileira, merecedora de 
proteção especial do Estado. Com esses fundamentos, propõe-se o aumento 
no prazo da licença-maternidade, com a possibilidade de compartilhamento, 
como estímulo à paternidade responsável. 
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A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), em decisão terminativa. 

Até o momento, não houve a apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS discutir e votar proposições que versem sobre 
relação de trabalho, seguridade e previdência social (art. 100, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal). 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a presente matéria 
pois a competência legislativa para discipliná-la é da União (art. 22, I e 
XXIII; e 24, XII, da Constituição Federal – CF; c/c art. 48, caput, da CF). 

A nossa Constituição atribui aos pais, em conjunto, os deveres 
de assistir, criar e educar os seus filhos menores (art. 229). Cabe à família, à 
sociedade e ao Estado assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, ao lazer, à convivência familiar e comunitária, 
entre outros direitos (art. 227, da CF). 

Com tanta ênfase constitucional nessas responsabilidades, cabe 
aos Legisladores proporcionar, a ambos os genitores, os meios necessários 
ao cumprimento de seus deveres perante os seus filhos. Assim, o PLS em 
análise, ao ampliar o prazo de licença-maternidade de 120 para 180 dias e 
permitir a fruição partilhada, tem o fim de pôr em prática esses mandamentos 
constitucionais citados. 

Tratando-se de uma criação conjunta, solidária e compartilhada, 
os deveres dos pais não devem ser dissociados e fragmentados em 
compartimentos separados. Cabe a eles, em conjunto, decidir quem está mais 
apto, nos primeiros meses de vida do bebê, a ficar afastado de seu posto de 
trabalho, a fim de ministrar os cuidados necessários ao bem-estar da criança, 
e quem, no mesmo período, está em melhores condições de permanecer 
trabalhando. 

Garante-se, com tal medida, um tratamento mais igualitário 
entre homens e mulheres, nos termos do art. 5º, I, da Carta Magna. Os pais 
poderão distribuir entre eles, ao menos parcialmente, os encargos familiares 
decorrentes do nascimento de seu filho. É necessário afastar, do nosso 
ordenamento jurídico, a ideia machista de que cabe à mãe, e somente a ela, 
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cuidar de seu filho recém-nascido, relegando ao pai o mero papel de 
provedor para assuntos materiais. Nesse sentido, permitir à mãe o 
compartilhamento da licença até 60 (sessenta) dias do período com seu 
cônjuge, companheiro ou genitor é muito meritório. 

Outra medida altamente positiva, introduzida na legislação pela 
proposta, prevê a concessão de licença-maternidade em dobro no caso de 
filho com deficiência ou com necessidade especial, com previsão de 
compartilhamento, por até a metade do prazo, com o cônjuge ou 
companheiro, de forma alternada. Nada mais justo: para cuidados 
redobrados, licenças compatíveis. Entretanto, o uso, no texto original, da 
expressão “portador de deficiência” já foi abandonado pelos especialistas em 
normas sociais. Nesse aspecto, é passível de correção. 

A iniciativa, da forma em que está redigida, atentou apenas para 
os aspectos de direito trabalhista, envolvidos na questão, relegando a questão 
previdenciária a um vazio legislativo. Também há impropriedades de 
redação e erros na formatação. Esses aspectos, sem substancial mudança no 
mérito, podem ser corrigidos em emenda substitutiva.  

Uma vez estabelecida a cobertura previdenciária para os 
períodos de compartilhamento da licença-maternidade perde razão de ser a 
mudança no art. 473 da CLT que concede o direito de faltar ao trabalho em 
razão do benefício. As ausências serão tratadas como nos demais casos em 
que o trabalhador falta ao trabalho em decorrência da cobertura 
previdenciária.  

Como a ampliação e a extensão desse benefício implica custos 
orçamentários adicionais, a proposição, nos termos em que está redigida, 
afronta o § 5º do art. 195 da Constituição, segundo o qual “nenhum benefício 
ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido 
sem a correspondente fonte de custeio total”. 

Se isso não bastasse, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) dispõe, em seu art. 14, que (a) 
concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições (...). 
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Logo, a ausência de estimativa sobre o impacto orçamentário da 
ampliação do benefício previdenciário, que se pretende aprovar, afronta a 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).  

Para contornar essa exigência e permitir o respeito ao 
dispositivo constitucional citado anteriormente, estabelecemos no art. 3º do 
PLS, a vigência das novas normas para o primeiro dia do exercício financeiro 
seguinte ao da publicação da nova lei. Assim haverá tempo hábil para a 
alocação dos recursos necessários ao cumprimento das novas normas. 

Posto isso e visando solucionar os entraves constitucionais e 
jurídicos acima apontados, apresentamos, ao final, emenda substitutiva ao 
Projeto. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 151, de 
2017, na forma da seguinte Emenda substitutiva: 

EMENDA Nº   - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 151, DE 2017 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para ampliar os prazos de duração da 
licença-maternidade e de pagamento do salário-
maternidade para 180 (cento e oitenta) dias, 
permitindo o compartilhamento de até 60 
(sessenta) dias, com o cônjuge ou companheiro.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Os arts. 392 e 392-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  
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“Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-
maternidade de 180 (cento e oitenta) dias sem prejuízo do emprego 
e do salário, podendo compartilhar até 60 (sessenta) dias do período 
com seu cônjuge, companheiro ou genitor. 

.......................................................................................... 

§ 6º Em caso de filho com deficiência ou com necessidade 
especial, a empregada terá direito à licença-maternidade em dobro, 
que poderá ser compartilhada, em metade do período, com o 
cônjuge, companheiro ou genitor, de forma alternada. 

§ 7º Em caso de licença-maternidade concedida, em 
compartilhamento, ao cônjuge, companheiro ou genitor empregado, 
este deverá notificar o empregador com antecedência de 10 (dez) 
dias. (NR)” 

“Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver a guarda 
judicial para fins de adoção será concedida licença-maternidade, nos 
termos do art. 392 desta Consolidação, permitido o 
compartilhamento nele previsto.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da 
Previdência Social, durante 180 (cento e oitenta) dias, com início no 
período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 
ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 
legislação no que concerne à proteção à maternidade, facultado o 
compartilhamento de até 60 (sessenta) dias desse benefício com o 
cônjuge, companheiro ou genitor. 

.....................................................................................(NR)” 

“Art. 71-A Ao segurado ou segurada da Previdência Social 
que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança 
é devido salário-maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, permitido o compartilhamento de até 60 (sessenta) dias do 
benefício com o cônjuge ou companheiro. 

......................................................................................(NR)” 

  

“Art. 71-B. ....................................................................... 

........................................................................................... 
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§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos casos 
em que houver compartilhamento da licença-maternidade e do 
salário-maternidade, nos termos do arts. 71, 71-A e 71-D desta Lei e 
dos arts. 392 e 392-A da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR)” 

...................................................................................... 

“Art. 71-D. Em caso de nascimento, adoção ou guarda de filho 
com deficiência ou com necessidade especial o salário-maternidade 
previsto nos arts. 71 e 71-A desta Lei será concedido por prazo 
dobrado, permitido o compartilhamento, com o cônjuge, 
companheiro ou genitor, de metade do prazo total de afastamento, 
com o salário respectivo.  

......................................................................................(NR)” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 
financeiro seguinte ao de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2017  

 

Altera os arts. 392 ,392-A e 473,III da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para estabelecer o compartilhamento da 

licença maternidade e da licença adotante.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-

maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo do emprego 

e do salário, podendo compartilhar até 60 dias do período com seu 

cônjuge ou companheiro. 

........................................................................................... 

§ 6o Em caso de filho portador de deficiência ou com 

necessidade especial terá direito a licença maternidade em dobro e 

poderá ser compartilhada por até a metade com o cônjuge ou 

companheiro de forma alternada. ” (NR). 

“Art. 392-A. A empregada que adotar ou obtiver a guarda 

judicial para fins de adoção será concedido o compartilhamento da 

licença nos termos do artigo anterior. ”. (NR).  

“Art. 473, III. Pela quantidade de até 60 dias em caso de 

compartilhamento da licença. ”. (NR).  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

                       A referia proposição tem como objetivo estabelecer no 

ordenamento jurídico brasileiro o compartilhamento das licenças 

maternidade e adotante. 

Quando uma criança nasce, todos os olhares se dirigem a ela e na orgulhosa 

mamãe. No entanto, existe uma figura muito presente na educação 

e afetivo que também desfruta do momento do nascimento e a posterior 

criação: o pai.  

                        Mas, quanto tempo livre os pais têm quando uma criança 

nasce? Dependendo do país do mundo encontramos desigualdade em relação 

às licenças de paternidade e maternidade entre si, já que em alguns pode ser 

compartilhada e pode ser maior que em outros. 

                        Noruega, Suécia e Finlândia, as melhores condições na 

Europa: São os países do mundo que melhores condições laborais têm para 

os casais que decidem ter um filho e desfrutar da licença por paternidade ou 

maternidade. No caso da Noruega, os pais podem desfrutar desde 2012 de 

14 semanas com o bebê após o nascimento. Suécia, por outro lado, conta 

com 12 semanas de licença por paternidade, dos 13 meses disponíveis que a 

mãe tem. No caso da Finlândia, a mãe conta com 15 semanas, e o pai com 3 

semanas.  

                        Espanha, França Itália e Reino Unido: Enquanto que na 

Espanha, as mães desfrutam de 16 semanas de licença, os homens somente 

têm 2 semanas. A licença da mãe pode ser compartilhada com o pai se assim 

for o seu desejo. No caso da França, as mães têm 112 dias após o parto, mas 

os homens somente desfrutam de duas semanas, da mesma forma que na 

Espanha. No caso da Itália, as mães têm 154 dias e os pais 91. 

S
F

/
1

7
9

5
1

.
0

2
0

3
6

-
5

3

Página 3 de 6 Parte integrante do Avulso do PLS nº 151 de 2017.

187



 

 

3 

                  No entanto, existem países em que os homens ainda não têm 

licença de paternidade, como a Grécia, República Tcheca ou Ucrânia. Na 

Irlanda não existe lei, mas podem compartilhar 112 dos 182 dias que tem a 

mãe.  

                      Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), três 

aspectos constituem a licença-maternidade ideal: pelo menos 14 semanas de 

afastamento com remuneração não inferior a dois terços do salário, pagos 

através de seguro social ou fundos públicos. Não existe um padrão 

recomendado para a licença-paternidade. 

Nos termos do art. 226 da Constituição Federal, a família é a 

base da sociedade brasileira, merecendo especial proteção do Estado. 

Em face disso, toda e qualquer medida destinada a resguarda-la 

deve ser estimulada pela sociedade e pelo Estado, em especial pelo 

Parlamento. 

Considerando que a direção da família incumbe, em igualdade 

de condições, ao homem e à mulher (art. 1567 do Código Civil - Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002), sempre no interesse dos filhos menores, 

necessário conceder ao pai o direito de acompanhar não só o nascimento, 

mas o desenvolvimento do filho no período neonatal. 

Trata-se de medida que estimula a paternidade responsável, 

inserindo o genitor, desde os primeiros momentos, na rotina de cuidados com 

o seu filho. 

Além disso, a proposição visa a aumentar o prazo da licença 

maternidade, expandindo de 120 para 180 dias, como maneira de majorar o 

contato da mãe e do pai com a criança, garantindo que o menor tenha todos 
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os cuidados recomendados ao seu saudável desenvolvimento nesses 

primeiros momentos de vida. 

Ainda na referida proposição proponho a ampliação da licença 

maternidade com o respectivo compartilhamento para as famílias que 

venham a ter filhos deficientes ou portadores de necessidades especiais. 

Nos dias de hoje criar e dar a assistência a um filho que esteja 

em condições normais de saúde já requer muito de seus pais. Em um lar com 

um filho especial a atenção tem que ser integral e requer cuidados extras em 

relação a uma criança motivo esse que proponho a dilação do prazo da 

licença maternidade para esse caso especifico.    

Solicita-se, então, apoio dos meus nobres pares na aprovação 

integral da presente proposta legislativa. 

Sala das Sessões,  

 

Senadora  Rose de Freitas 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 157, de 2017, da Senadora Maria do 
Carmo Alves, que altera as Leis nº 6.932, de 7 de 
julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do 
médico residente e dá outras providências; e 
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o 
Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, e nº 6.932, de 7 de julho 
de 1981, e dá outras providências, para dispor 
sobre a assistência psiquiátrica e psicológica a ser 
oferecida a médicos residentes e a alunos de 
graduação em Medicina. 

Relatora: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 157, de 2017, de autoria da Senadora 
Maria do Carmo Alves, que estabelece a obrigatoriedade de prestação de 
assistência psiquiátrica e psicológica a médicos residentes e a alunos de 
graduação em Medicina. Para tanto, o PLS altera as Leis nº 6.932, de 7 de 
julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico residente e dá 
outras providências; e nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o 
Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras providências. 
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O projeto é composto de três artigos. O primeiro acrescenta o 
inciso V ao § 5º do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, para incluir, 
entre as condições a serem garantidas ao médico residente, pela instituição 
responsável pelo programa de residência médica, a assistência psiquiátrica e 
psicológica gratuita. 

O art. 2º do projeto altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 
2013, acrescentando ao § 7º do art. 3º os incisos III e IV, para tornar 
obrigatória a oferta de assistência psiquiátrica e psicológica gratuita aos 
alunos matriculados no curso de graduação em medicina; e determinar que 
esse atendimento poderá ser prestado por alunos dos cursos de graduação em 
medicina ou psicologia, desde que sob a supervisão de profissionais. 

O art. 3º, a cláusula de vigência, determina que a lei originada 
do projeto entre em vigor cento e vinte dias após a data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, a autora reporta dados de estudo 
publicado no Journal of the American Medical Association (JAMA), 
prestigioso periódico médico, que analisou duzentos estudos, realizados em 
43 países, sobre a prevalência de depressão e a ocorrência de ideação suicida 
entre estudantes de medicina. Segundo esse estudo, 27% dos estudantes de 
medicina sofrem de algum grau de depressão, e 11,1% relataram 
pensamentos suicidas. A autora também cita possíveis fatores de risco para 
a ocorrência desses agravos entre estudantes de medicina, como: forte 
competição para ingressar no curso; rigor acadêmico, privação de sono, 
exposição a situações clínicas traumáticas e distância de familiares e amigos. 
O conhecimento da farmacologia e o fácil acesso a medicamentos também 
foram lembrados como fatores facilitadores de tentativas de suicídio entre 
esses estudantes. 

A matéria foi distribuída exclusivamente para a CAS, que 
decidirá sobre a matéria em caráter terminativo. No prazo regimental, não 
foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS apreciar o projeto no que tange à proteção 
da saúde. No presente caso, como a este colegiado cabe a decisão 
terminativa, também devem ser analisados os aspectos relativos à 
constitucionalidade, à juridicidade, à regimentalidade e à técnica legislativa 
da proposição. 

Com relação ao mérito da matéria, concordamos com a autora 
da proposição quanto à necessidade de prover cuidados especiais à saúde 
mental de médicos residentes e estudantes de medicina do País, uma vez que 
há inúmeros estudos que evidenciam risco acrescido de ocorrência de 
depressão e suicídio nesse grupo populacional. 

O problema da depressão e do suicídio entre estudantes de 
medicina foi tema do II Encontro Nacional de Conselhos de Medicina, em 
2016. Segundo a psiquiatra Alexandrina Meleiro, membro da Associação 
Brasileira de Psiquiatria (ABP) e palestrante do encontro, estudos 
internacionais indicam que os médicos se suicidam cinco vezes mais que a 
população geral. Ainda de acordo com a psiquiatra, o risco de suicídio, seja 
na população geral, seja entre médicos, é quase sempre reconhecível e 
previsível. Entre os principais motivos para a alta taxa de suicídio dos 
profissionais médicos estão o acesso a meios mais eficazes de letalidade, o 
isolamento social – desde a faculdade –, a situação conjugal insatisfatória e 
a precária situação empregatícia. 

Estudo recente realizado por Fernanda Brenneisen Mayer, 
pesquisadora da Universidade de São Paulo (USP), intitulado “Sintomas de 
depressão e ansiedade em estudantes de medicina – um estudo 
multicêntrico”, analisou os fatores determinantes da depressão e da 
ansiedade entre alunos de medicina. A pesquisa envolveu 1.350 estudantes 
de medicina, de 22 escolas médicas do País.  

O estudo mostrou que 41% dos estudantes apresentaram 
sintomas depressivos, 81,7% apresentaram estado de ansiedade e 85,6% 
apresentaram traços de ansiedade. Outros sintomas frequentemente relatados 
foram cansaço, elevada autocobrança, irritabilidade e distúrbios do sono. 
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Esses dados evidenciam que o problema existe e é de grande 
magnitude e relevância. Assim, propostas de intervenção concretas para o 
seu enfrentamento devem ser adotadas. 

Algumas iniciativas, semelhantes às propostas pelo projeto de 
lei em análise, já existem no País, a exemplo do Grupo de Assistência 
Psicológica ao Aluno, da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo (FMUSP), que funciona desde 1986. Portanto, evidencia-se como 
necessária e factível a medida proposta pelo PLS sob análise. 

No entanto, há uma ressalva a fazer quanto ao mérito. Trata-se 
do inciso IV, incluído no § 7º do art. 3º da Lei nº 12.871, de 2013, que prevê 
a possibilidade de que o atendimento psicológico seja prestado por alunos 
dos cursos de graduação em medicina ou psicologia, desde que sob a 
supervisão de profissionais.  

A nosso ver, essa não é uma medida adequada, pois poderia 
afetar de forma negativa o ambiente terapêutico e sujeitar a situações 
constrangedoras ou embaraçosas os alunos que buscassem o serviço. Isso 
porque a relação terapêutica exige, para o seu sucesso, um ambiente que 
favoreça o estabelecimento de vínculo de confiança, especialmente em 
relação à capacidade do profissional que assiste o paciente e à segurança com 
relação ao sigilo das informações. No entanto, a atenção psicológica prestada 
por colegas, com quem o aluno/paciente convive cotidianamente, em uma 
relação simétrica ou horizontal, não nos parece que favoreça a criação de um 
ambiente terapêutico capaz de ser continente de toda a dor, angústia e 
preocupações do estudante que necessita de atenção. 

Por conseguinte, cremos que esse inciso deve ser suprimido, 
para que não haja indução legal a esse tipo de prática. Isso não impediria, 
contudo, que os programas que quisessem implantar um serviço de apoio 
psicológico aos estudantes de medicina, que contasse com a atuação de 
estudantes de graduação das áreas médica e psicológica, assim o fizessem.  

Ademais, a determinação de que, para atuar, os alunos devem 
contar com a supervisão de profissionais, não precisaria constar da lei, pois 
já é uma obrigação legal. Alunos de graduação não podem atuar de forma 
autônoma, mas apenas sob a supervisão de um tutor acadêmico. A atuação 
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profissional só é permitida aos portadores de diploma de graduação em 
Medicina e Psicologia, devidamente inscritos no respectivo conselho 
profissional. Assim, esse dispositivo é despiciendo. 

Por fim, no que tange aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, não vislumbramos óbices 
à aprovação da matéria. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 157, de 2017, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      -CAS 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 157, de 2017, a 
seguinte redação: 

"Art. 2º O § 7º do art. 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 
2013, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

'Art. 3º ................................................................. 

............................................................................... 

§ 7º......................................................................... 

............................................................................... 

III – a oferta obrigatória de assistência psiquiátrica e 
psicológica gratuita aos alunos matriculados no curso de 
graduação em Medicina da instituição.' (NR)" 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 157, DE 2017

Altera as Leis nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico
residente e dá outras providências; e nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o
Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 6.932,
de 7 de julho de 1981, e dá outras providências, para dispor sobre a assistência
psiquiátrica e psicológica a ser oferecida a médicos residentes e a alunos de graduação
em Medicina.

AUTORIA: Senadora Maria do Carmo Alves

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa
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Gabinete da Senadora Maria do Carmo Alves 

 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera as Leis nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que 

dispõe sobre as atividades do médico residente e 

dá outras providências; e nº 12.871, de 22 de 

outubro de 2013, que institui o Programa Mais 

Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro 

de 1993, e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá 

outras providências, para dispor sobre a 

assistência psiquiátrica e psicológica a ser 

oferecida a médicos residentes e a alunos de 

graduação em Medicina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 5º do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, 

passa a vigorar com o seguinte inciso IV: 

“Art. 4º ................................................................. 

............................................................................... 

§ 5º......................................................................... 

............................................................................... 

IV – assistência psiquiátrica e psicológica gratuita. 

.......................................................................” (NR) 

Art. 2º O § 7º do art. 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 

2013, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos III e IV: 

“Art. 3º ................................................................. 

............................................................................... 
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§ 7º......................................................................... 

............................................................................... 

III – a oferta obrigatória de assistência psiquiátrica e 

psicológica gratuita aos alunos matriculados no curso de graduação 

em Medicina da instituição. 

IV – o atendimento a que se refere o inciso anterior poderá ser 

prestado por alunos dos cursos de graduação em Medicina ou 

Psicologia, desde que sob a supervisão de profissionais.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o Journal of the American Medical Association 

(JAMA), prestigiado periódico médico, publicou consistente estudo em que 

analisou a prevalência de depressão e a ocorrência de pensamentos suicidas 

entre estudantes de Medicina. A pesquisa valeu-se de dados levantados em 

quase 200 estudos, realizados em 43 países. Seus resultados evidenciaram 

que 27,2% dos estudantes avaliados tinham algum grau de depressão – 

incidência superior à da população geral – e que 11,1% relataram 

pensamentos suicidas. 

Esse perfil epidemiológico explica os vários relatos de 

autoextermínio entre alunos de curso de Medicina, a saber: em 2016, uma 

estudante da Icahn School of Medicine, em Nova Iorque, suicidou-se ao pular 

da janela do apartamento do campus onde morava. Outra aluna, da 

Southampton University, no Reino Unido, intoxicou-se em janeiro de 2017, 

ao passo que, na Índia, a imprensa registrou três suicídios de estudantes num 

intervalo de quatros meses. No Brasil, o jornal Folha de São Paulo noticiou, 

em abril de 2017, que, desde o início do ano, houve seis tentativas de suicídio 

entre alunos da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. 

Deve-se reconhecer que aqueles que decidem seguir a carreira 

médica, em geral, submetem-se a rígido teste de seleção em universidades 

particulares ou públicas. Muitos passam anos se preparando até obter êxito 

em um competitivo teste de admissão. Ao entrarem na universidade, 

enfrentam fatores que favorecem a depressão como estresse, privação de 

sono, rigor acadêmico, exposição a situações clínicas traumáticas e distância 

de familiares e amigos. Reportagens sobre o tema têm demonstrado que os 
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estudantes, muitas vezes, sentem-se frustrados por não terem a quem 

recorrer. O sentimento de desamparo favorece o aprofundamento da 

ansiedade e da depressão, cuja gravidade pode motivar o suicídio. 

A literatura médica reconhece que esse quadro psicossocial 

disfuncional pode desencadear transtornos mentais, bem como fomentar a 

ideação suicida. Some-se a isso, ainda, o fato de haver outros fatores de risco, 

tais como o conhecimento da farmacologia e o fácil acesso a medicamentos 

que podem ser utilizados em eventual tentativa de autoextermínio. 

Diante dessa situação, apresentamos projeto de lei para facilitar 

o acesso ao atendimento psiquiátrico e psicológico para esses profissionais e 

estudantes. Assim, sugerimos tornar obrigatório que faculdades de Medicina 

e instituições que oferecem programas de Residência Médica disponibilizem 

atendimentos na área de saúde mental, respectivamente, a seus alunos e 

médicos residentes. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARIA DO CARMO ALVES 
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REQUERIMENTO Nº           , DE 2017 – CAS 
 
 
 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública, no 

âmbito desta Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, para 

debater sobre o aproveitamento da membrana amniótica da placenta 

como tratamento alternativo de queimaduras. 

 

 

Para tanto sugiro que sejam convidados: 
 

• Representante do Ministério da Saúde; 

• Dr. Carlos Vital Tavares Corrêa Lima – Presidente do Conselho 

Federal de Medicina; 

• Dr. Eduardo Chem – Diretor do Banco de Pele da Santa Casa de 

Porto Alegre; 

• Dr. Luiz Philipe Molina Vana – Presidente da Sociedade 

Brasileira de Queimaduras; 

•  Sra.  Mira Falchi -  Presidente do Instituto Pró-Queimados 

 
 
 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 

Senadora Ana Amélia 
(PP-RS)
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2017 - CAS 
 
 

Nos termos do art. 90, inciso XI e do art. 101, inciso I e 
V, ambos do Regimento Interno do Senado Federal – RISF, requeiro 
a esta Comissão de Assuntos Sociais, que formule consulta à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania acerca dos limites 
constitucionais, legais e do processo legislativo na apreciação de 
proposições de iniciativa legislativa que tenham como objeto a 
regulamentação de profissões ou de atividades ocupacionais, 
ficando a deliberação dessas proposições pendentes de análise 
nesta Comissão de Assuntos Sociais até a manifestação daquele 
colegiado.  
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

É recorrente no âmbito desta Comissão de Assuntos Sociais, sem 
deixar de referenciar que as demais Comissões desta Casa igualmente se 
debruçam sobre o tema, o debate em torno da regulamentação de profissões e do 
exercício profissional, principalmente por meio de projetos de lei de iniciativa 
parlamentar, originários tanto da Câmara dos Deputados, quanto do Senado 
Federal.  

Somente nesta Comissão, em levantamento efetuado no sítio desta 
Casa, há 120 matérias em trâmite, dentre as quais, 99 são projetos de lei que, das 
mais diversas maneiras, versam sobre o exercício profissional.  

Tais matérias tem tratamento constitucional, cuja regra, sob a 
redação do art. 5º, inciso XIII, na Carta Magna, cuida do “livre exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas qualificações profissionais que a lei 
estabelecer”. Complementarmente, há que se considerar o art. 170, inciso IV e 
parágrafo único, da Constituição Federal, que prevê a “livre concorrência” como um 
dos princípios a serem observados pela “ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa”, “assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos”.  
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Em nível regulamentar, a primeira referência que deve ser 

observada para o exercício de atividades é a Classificação Brasileira de Ocupações 
– CBO, instituída pelo Ministério do Trabalho, por meio da Portaria nº 397, de 
09/10/2002, para identificar as ocupações no mercado de trabalho. Por tratar de 
mera identificação administrativa, não há que se falar em interferir nas relações de 
trabalho, atos que dizem respeito à livre iniciativa e ao livre exercício do trabalho.  

Isto posto, algumas condicionantes carecem de amplo debate no 
Poder Legislativo, dada, inclusive, a judicialização de projetos de lei aprovados pelo 
Congresso Nacional, remetidos à sanção presidencial, mas contestados perante o 
Supremo Tribunal Federal (STF) – como exemplo, o caso da exclusividade de 
exercício das atividades de jornalista apenas àqueles que tivessem diploma de nível 
superior para a prática do jornalismo.  

Linha geral, dentre outras ações judiciais existentes, a Suprema 
Corte tem estatuído que “nem todos os ofícios ou profissões podem ser 
condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu exercício. A regra é 
a liberdade”.  

Ainda sob o foro do STF, outras tantas ações judiciais envolvem a 
consequente criação de entidades ou órgãos fiscalizadores, em consequência da 
regulamentação por lei de determinadas profissões, caracterizadas, assim, em 
diversas manifestações do Supremo, como mais uma barreira de acesso ao 
exercício profissional, vez que tal criação é de iniciativa do Presidente da República 
(CF88 art. 61, § 1º, inciso II, alínea “e”) e que tais conselhos são autarquias que 
exercem atividades típicas de estado, abrangendo poder de polícia, de tributação e 
de estabelecer sanções.  

Por último, mas não menos importante, a regulamentação de 
profissões só se justifica, pacificadamente em deliberações do STF, inclusive, se 
tornar-se evidente a necessidade de se estabelecer requisitos de capacitação 
profissional para práticas que ensejem riscos à coletividade e acarretem real risco 
de dano social.  

Diante todo o exposto, apresentamos o presente requerimento de 
consulta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania acerca dos limites 
constitucionais, legais e do processo legislativo na apreciação de proposições de 
iniciativa legislativa que tenham como objeto a regulamentação de profissões ou de 
atividades ocupacionais, ficando a deliberação dessas proposições pendentes de 
análise nesta Comissão de Assuntos Sociais até a manifestação daquele colegiado, 
no sentido de pacificar procedimentos legislativos para trâmite de tais matérias.  

 
Sala das Sessões,  
 
 
 
 

Senadora Ana Amélia 
PP/RS
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